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Ministério da Justiça e Segurança Pública 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE PENALIDADE 

A COORDENADORA-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, informa que foi aplicada à empresa ARIANE MENDES 
ROCHA, inscrita no CNPJ nº 32.924.197/0001-41, a penalidade de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão pelo prazo de 02 (dois) anos, combinada com 
multa no valor de R$ 270,00, com fulcro nos itens 15.2.3 e 15.2.5 do Termo de Referência 
e na lei nº 8.666/1993, nos termos do processo administrativo nº 08008.000168/2021-
91. 

DEBORA DE SOUZA JANUARIO 

AVISO DE PENALIDADE 

A COORDENADORA-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, informa que foi concedido efeito suspensivo à penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública aplicada à empresa 
ENGEMIL ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ n• 04.768.702/0001-70, conforme Decisão n• 35/2021/CGL/SAA/SE, de 

05/11/2021, nos termos do processo administrativo n• 08008.000343/2020-68. 

DEBORA DE SOUZA JANUARIO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n• 08084.002219/2021-13- Ata de Registro de Preços n•. 10/2021 - Pregão 
Eletrônico nº 13/2021. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de chaveiro e serviços correlatos, com fornecimento de todo material necessário, 
por demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. Fornecedor Registrado: TElMART - Alessandro Gândara 
Nunes, CNPJ n• 16.970.920/0001-72. Quantidade de itens: 23. Valor total registrado: RS 
250.253,26. Data da assinatura: 04/11/2021. Vigência: 04/11/2021 a 04/11/2022. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N• 2/2021 

Processo n• 08007.006566/2019-13 
A Comissão Especial de Avaliação do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

designada pela Portaria nº 288, de 04 de agosto de 2021, da Coordenação-Geral de Gestão 
de Pessoas da Subsecretaria de Administração, publicada no Diário Oficial da União de 19 
de agosto de 2021, informa que o Credenciamento nº 02/2021, com vistas a credenciar 
Administradoras de Benefícios, com o fim de celebrar Acordo de Parceria, com fundamento 
no art. 116 da Lei n• 8.666/93 e art. 230 da Lei n• 8.112/90, objetivando disponibilizar 
oferta de Planos de Saúde particular, coletivo e empresarial, por adesão, de operadoras 
devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando 
a prestação de serviços de assistência à saúde suplementar com atendimento médico
hospitalar ou atendimento odontológico, aos servidores do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública (MJSP): ativos e inativos, seus dependentes e aos pensionistas, bem 
como aos servidores de cargos de natureza especial, de cargos comissionados com e sem 
vínculo com a Administração Pública Federal, e seus dependentes, devendo ser ofertados 
planos com cobertura no mínimo regional, desde que em todo Distrito Federal, na forma 
disciplinada pela lei nº 9.656, 03 de junho de 1998, com suas alterações, pelas Resoluções 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS nº 309, de 24 de outubro de 2012, pela 
Resolução Normativa nº 428, de 7 de novembro de 2017, pela Resolução Normativa nº 
438, de 03 de dezembro de 2018, pela Resolução n• 195, de 14 de julho de 2009 (alterada 
pela Resolução Normativa nº 200, de 13 de agosto de 2009), e pela Resolução nº 196, de 
14 de julho de 2009, todas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, pela Portaria 
Normativa nº 1, de 09 de março de 2017 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e orientações e especificações técnicas 
constantes do edital e demais orientações posteriores, pertinentes ao assuntos, foi 
homologado pela Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas - Substituta, em 04 de 
novembro de 2021, restando credenciadas as propostas das empresas AllCARE 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ n• ll.165.556/0001-54 e SERVIX 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ n• 10.495.931/0001-61. 
Maiores informações: https://www.gov.br/mj/pt-br /acesso-a-i nformacao/1 icitacoes-e
contratosvl/se/licitacoes/uasg-200005, na aba Credenciamento/ano 2021 ou pelo e-mail 
licitacao@mj.gov.br. 

GEOVANI ALEXANDRE MARQUES FERREIRA 
Presidente da Comissão 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO N• 3/2021 AO CONTRATO N• 135/2020 

Retificar o Termo de Apostilamento nº 02/2021. Onde se lê: Valor a ser acrescido no 
exercício de 2021 (até 01/01). leia-se: Valor a ser acrescido no exercício de 2022 (até 
01/01). 

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2021).' 

RETIFICAÇÃO 

No EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAçãO TéCNICA (ACT) N• 00001/2019, 
publicado no D.O de 2019-02-11, Seção 3. Onde se lê: EXTRATO DE Acordo de Cooperação 
Técnica (ACT): 0/2019. Leia-se: EXTRATO DE Acordo de Cooperação Técnica (ACT): 
1/2019. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2021). 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO N• 1/2021 AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N• 
1/2019 

Reajustar em 8,94% os valores dos alimentos, em cumprimento ao que dispõe a Cláusula 
Oitava - Da Modificação e do Reajuste, do Acordo de Cooperação nº 01/2019, processo n• 
08084.000763/2018-17, celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP 
e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - Administração Nacional, 
conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2021).' 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL N• 39 - MJSP, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021 

Processo nº 08007.001556/2021-06. Processo Seletivo Simplificado Para A Contratação, 
Por Tempo Determinado, de Profissionais Que Desempenhem Atividades Técnicas de 
Complexida

g
e

Cg�;����DOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e competência delegada por 
meio do inciso XVIII do art. 4º da Portaria SANSE/MJSP nº 37, de 10 de novembro de 
2020 (publicada no Diário Oficial da União nº 215, de 11 de novembro de 2021, Seção 
1, pag. 42, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado autorizado 
pela Portaria lnterministerial ME-MJSP nº 4.386, de 16 de abril 202l(publicada no Diário 
Oficial da União nº 73, de 20 de abril de 2021, Seção 1, pag. 23), para a contratação, 
por tempo determinado, de profissionais de nível superior, para a execução de 
atividades técnicas de complexidade gerencial necessárias à implantação de novas 
atribuições, no âmbito da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de 
Ativos (SENAD) do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), tendo em vista o 
disposto na alínea "i" do inciso VI do caput do art. 2º da lei nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e suas alterações, e no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, mediante 
as condições estabelecidas neste edital. 

l DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo será regido por este edital e executado pelo Centro 

Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.2 A seleção para os perfis profissionais de que trata este edital 

compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade do Cebraspe: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) prova de títulos, de caráter classificatório. 
1.3 As provas objetivas, para todos os candidatos, a avaliação biopsicossocial 

dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
e o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
que se autodeclararem negros serão realizados em Brasília/DF. 

1.3.l Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas 
localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras 
localidades. 

1.4 Os candidatos contratados estarão subordinados às disposições da lei nº 
8.745/1993. 

2 DOS PERFIS PROFISSIONAIS 
2.1 ATIVIDADES TÉCNICAS DE COMPLEXIDADE GERENCIAL 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.130,00. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
PERFIL PROFISSIONAL l: TÉCNICO ESPECIALIZADO EM FORMAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação em Pedagogia, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), acrescido de experiência profissional superior a três anos em 
organizações públicas ou privadas; ou de título de pós-graduação lato sensu, mestrado 
ou doutorado na área. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar análises de planejamento e 

acompanhamento da execução de cursos, seminários e demais eventos de capacitação e 
formação, elaboração de notas técnicas, informações e documentos oficiais e demais 
atividades correlacionadas. 

PERFIL PROFISSIONAL 2: TÉCNICO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE ATIVOS E 
PARCERIAS 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Direito ou Contabilidade ou Administração, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC, acrescido de experiência profissional superior a três anos em 
organizações públicas ou privadas; ou de título de pós-graduação lato sensu, mestrado 
ou doutorado, em qualquer dessas áreas. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar análises de documentos 
administrativos, elaboração de notas técnicas, pareceres, informações e documentos 
oficiais e atualizações cadastrais em sistemas de informação, com informações atinentes 
à destinação de ativos do fundo nacional antidrogas, bem como fiscalização e gestão de 
contratos de alienação e processos vinculados à articulação e fomento da Política sobre 
Drogas. 

PERFIL PROFISSIONAL 3: TÉCNICO ESPECIALIZADO EM PESQUISA E ANÁLISE DE 
DADOS 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Estatística ou Matemática, fornecido por instituição reconhecida pelo 
MEC, acrescido de experiência profissional superior a três anos em organizações públicas 
ou privadas; ou de título de pós-graduação lato sensu, mestrado ou doutorado na 
área. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar análise técnica e estatística da 
situação anterior ao implemento das parcerias nas regiões beneficiadas, seja de 
pesquisa, capacitação ou fomento da Política; realizar análise técnica e estatística da 
situação posterior ao implemento das parcerias nas regiões beneficiadas, seja de 
pesquisa, capacitação ou fomento da Política; propor modelo de relatório gerencial 
automatizado. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
3.1 Ser aprovado no processo seletivo. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § lº do art. 12 da 
Constituição Federal. 

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo 

masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o perfil profissional, conforme o item 

2 deste edital. 
3.6.l O tempo de experiência profissional deverá ser comprovado mediante 

uma das seguintes opções: 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, que informe o período 

(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, quando realizado na 
área privada; 

b) certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, se 
for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 
desenvolvidas, quando se tratar de esfera pública; 

c) contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento de Autônomo 
(RPA), que demonstre o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 
realizado, no caso de serviço prestado como autônomo. 

3.6.2 Não serão computados como experiência profissional o tempo de 
estágio, monitoria ou bolsa de estudo, ou qualquer período anterior à conclusão da 
graduação. 

3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do perfil 

profissional. 
3.9 Não ter sido contratado com fundamento na lei nº 8.745/1993, e suas 

alterações, nos últimos 24 meses. 
3.10 Não ser servidor da administração direta ou indireta da União, dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, nem empregado ou servidor de suas 
subsidiárias e controladas. 

3.11 Não participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditário, nos termos do inciso X, do art. 117, da lei nº 
8.112/1990, com nova redação dada pela Lei n• 11.784/2008. 

3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência 
e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o perfil profissional por ocasião da contratação. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasil. 
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3.13 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 

Perfil profissional Vagas 
ampla 

para 

concorrência 

Perfil profissional 1: Técnico Especializado em 2 
Formarão e Canacitarão 
Perfil profissional 2: Técnico Especializado em 43 
Gestão de Ativos e Parcerias 
Perfil profissional 3: Técnico Especializado em 4 
Pesauisa e Análise de Dados 

Vagas 
reservadas 
para 
candidatos 
com 
deficiência 

. 

3 

1 

Vagas 
reservadas 
para 
candidatos 

negros 

1 

11 

1 

(*) Não há vagas reservadas para candidatos com deficiência ou para 
candidatos negros para contratação imediata em razão do quantitativo oferecido. 

4.1 O processo seletivo simplificado destina-se ao preenchimento do 
quantitativo máximo de 66 (sessenta e seis) vagas existentes, sob regime da 
consolidação das leis do trabalho, no quadro de profissionais do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com lotação exclusivamente na cidade de Brasília/DF, e tem prazo de 
validade de dois anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado, conforme o Decreto nº 9.739 de 28 de março de 2019. 

S DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Das vagas destinadas a cada perfil profissional e das que vierem a ser 

criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, 5% serão providas na forma 
do § 2• do art. s• da lei n• 8.112/1990, e da lei n• 13.146, de 6 de julho de 
201S. 

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por perfil profissional, 
nos termos da lei nº 8.112/1990. 

5.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem; no art. 2º da lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal n• S.296/2004, no § 1• do art. 1• da lei Federal n• 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na lei Federal 14.126, de 22 de março de 
2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 
6.949/2009. 

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo 

nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital, que deve atestar a espécie 
e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável 
causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 
5.2.1 deste edital e conforme modelo disponível no Anexo li deste edital. 

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de inscrição 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de 
link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, imagem legível laudo médico a que 
se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse periodo, a solicitação será indeferida, 
salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração. 

5.2.2 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia 
autenticada em cartório do documento constante do subitem 5.2 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

5.2.4 A imagem do laudo médico terá validade somente para este concurso 
público e não serão devolvidas, assim como não serão fornecidas cópias desse 
documento. 

5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 7.4.9 
deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das 
provas, devendo indicar as condições de que necessita para a realização das provas. 

5.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos 
com deficiência participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao 
conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 
de regência do processo seletivo. 

5.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para 
concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 

5.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória 
dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência deverá observar os procedimentos estabelecidos na relação a que se refere 
o subitem 5.4 deste edital. 

5.4.2 No periodo de interposição de recurso não haverá a possibilidade de 
envio da documentação pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 

5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de 
inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para deferimento da 
solicitação do candidato. 

S.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com 

deficiência, se não eliminado no processo seletivo, será convocado para se submeter à 
avaliação biopsicossocial oficial promovida por equipe multiprofissional de 
responsabilidade do MJSP, formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da lei Federal 
nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
do § 1• do art. 1• da lei Federal n• 12.764/2012, e da lei Federal n• 14.126/2021. 

5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candidato e 
considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no desempenho de atividades; 
d) a restrição de participação. 
5.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma 

hora de antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10, bem como a provável causa da deficiência, de acordo 
com o modelo constante do Anexo li deste edital, e, se for o caso, de exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência. 

5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido 
pelo MJSP por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial e não será devolvido 
em hipótese alguma. 
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5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, 
além do laudo médico, exame audiométrico - audiometria (original ou cópia autenticada 
em cartório), realizado nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação. 

5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter 
informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 

5.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório); 

b) apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à 
data de realização da avaliação biopsicossocial; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.6.3 e 5.6.4 
deste edital; 

d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
e) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
f) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por 

todas os procedimentos da avaliação; 
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no 

subitem 14.10 deste edital. 
5.6.7 O nome do candidato que, no ato da inscrição, se declarar com 

deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não 
for eliminado do processo seletivo, será publicado em lista à parte e figurará também 
na lista de classificação geral por perfil profissional. 

5.6.8 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas 
por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação por perfil profissional. 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
6.1 Das vagas destinadas a cada perfil profissional e das que vierem a ser 

criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, 20% serão providas na forma 
da lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril 
de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º 
do art. 1• da lei n• 12.990/2014. 

6.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da 
inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros e autodeclarar-se negro, 
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

6.1.2.1 Até o final do período de inscrição no processo seletivo, será 
facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para 
candidatos negros. 

6.1.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de 
veracidade e terá validade somente para este processo seletivo. 

6.1.3.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante 
procedimento de heteroidentificação. 

6.1.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, na forma do art. 2º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de 
abril de 2018. 

6.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 

6.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros não eliminados no 
processo seletivo serão submetidos, antes da homologação do resultado final no 
processo seletivo, ao procedimento de heteroidentificação complementar 
autodeclaração dos candidatos negros. 

6.2.2 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por 
terceiros da condição autodeclarada. 

6.2.3 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Portaria 
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, o candidato que se autodeclarou negro deverá 
se apresentar à comissão de heteroidentificação. 

6.2.3.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco 
integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus 
integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.2.3.2 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentificação 
serão disponibilizados no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, no dia de divulgação do edital de 
convocação para essa fase. 

6.2.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para 
fins de registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação. 

6.2.4.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de 
heteroidentificação será eliminado do processo seletivo, dispensada a convocação 
suplementar de candidatos não habilitados. 

6.2.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério 
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato. 

6.2.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao 
tempo de realização do procedimento de heteroidentificação. 

6.2.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 6.2.5 deste 
edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em processos seletivos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais. 

6.2.6 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus 
membros, sob forma de parecer motivado. 

6.2.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade 
apenas para este processo seletivo. 

6.2.6.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos 
candidatos. 

6.2.6.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do 
art. 31 da lei n• 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

6.2.7 Será eliminado do processo seletivo o candidato que: 
a) não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme 

previsto no art. 2º, parágrafo único, da lei nº 12.990/2014, e no art. 11 da Portaria 
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, ainda que tenha obtido nota suficiente para 
aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-fé; 

b) se recusar a ser filmado; 
c) prestar declaração falsa; 
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação. 
6.2.7 .1 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração 

não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o 
procedimento de heteroidentificação. 

6.2.7 .2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do processo seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da 
sua contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.3 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não 
configura ato discriminatório de qualquer natureza. 

6.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no processo seletivo. 

6.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo 
seletivo. 

6.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à 
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo, 
dessa forma, automaticamente excluídos da lista de candidatos negros aprovados. 
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6. 7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

6.8 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação geral por perfil profissional. 

6.9 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de 
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 
negros. 

6.10 Em cada uma das fases do processo seletivo, não serão computados, 
para efeito de preenchimento do percentual de vagas reservadas a candidatos negros, 
nos termos da lei nº 12.990/2014, os candidatos autodeclarados negros classificados ou 
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses 
candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla 
concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos 
candidatos negros, em todas as fases do processo seletivo. 

6.11 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação 
será publicado no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss e terá a previsão de comissão 
recursai,  que será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de 
heteroidentificação, nos termos do respectivo edital. 

6.11.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursai serão 
disponibilizados no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, durante o prazo de interposição de 
recurso contra o resultado provisório no procedimento de heteroidentificação. 

6.11.2 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse 
recursai o candidato por ela prejudicado. 

6.11.3 Em suas decisões, a comissão recursai deverá considerar a filmagem 
do procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 

6.11.4 Das decisões da comissão recursai não caberá recurso. 
6.12 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação 

constarão de edital específico de convocação para essa fase. 
7 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
7.1 TAXA: R$ 76,00. 
7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, solicitada no periodo estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital. 

7.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de indisponibilidade/falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos 
bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 

7.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no 
sistema de inscrição. 

7.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio 
da Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança). 

7.2.3 A GRU Cobrança estará disponível, durante o período de inscrição, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss e deverá ser 
impressa, para o pagamento da taxa de inscrição. 

7.2.3.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela página de 
acompanhamento do processo seletivo. 

7.2.4 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas 
casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses 
correspondentes bancários. 

7.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital. 

7.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação 
de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

7.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, por meio da página de 
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível 
somente até a data de realização das provas objetivas. 

7.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
7.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o perfil profissional a que 
deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar pelo perfil 
profissional a que deseja concorrer. 

7.4.1.1 Ourante o periodo de inscrição, o candidato poderá realizar alteração 
de opção de atendimento especial e sistema de concorrência. 

7.4.1.1.1 A alteração dos dados de que trata o subitem 7.4.1.1 deste edital 
será feita mediante uma nova solicitação de inscrição, que substituirá a última inscrição 
realizada. 

7.4.1.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema 
de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente 
efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

7.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a 
solicitada via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

7.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros 
ou para outros processos seletivos. 

7.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada no 
máximo nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que 
necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e seus ombros. 

7.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no 
sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotografia. 

7.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações 
constantes do subitem 7.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante 
a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação 
especial no dia de realização das provas. 

7.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser 
fotografado no dia de realização das provas. 

7.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio. 

7.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado 
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, 
no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto 
encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, 
portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no 
período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do 
sistema. 

7.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e 
verdadeira. 

7.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido 
em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da 
Administração Pública. 

7.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas objetivas. 
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7.4.8 OOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO OE ISENÇÃO OE TAXA OE INSCRIÇÃO 
7.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos 
amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, ou pela lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 
7.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a 
correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda 
pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação. 
7.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do 
subitem 7.4.8.1 deste edital deverão, no período estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, proceder conforme subitem 7.4.8.2.1 deste edital ou enviar, via 
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, a imagem legível da documentação 
de que trata o subitem 7.4.8.2.2 deste edital, conforme o caso em que se enquadra. 
7.4.8.2.1 1!! POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 6.593/2008 e o 
Decreto Federal nº 6.135/2007): 
a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação 
do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda 
(declaração de hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 
7.4.8.2.2 2!! POSSIBILIDADE (doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde, conforme a lei nº 13.656/2018): atestado ou laudo emitido por 
médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional 
de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem 
como a data da doação. 
7.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 7.4.8.2.1 deste edital ou o 
envio da documentação constante do subitem 7.4.8.2.2 deste edital é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo 
seletivo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
7.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png", ".jpeg" e 
".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
7 .4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a 
imagem legível da documentação constante do subitem 7.4.8.2.2 deste edital. 
7 .4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do 
subitem 7.4.8.2.2 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da 
veracidade das informações. 
7.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 7.4.8.2 deste edital 
será indeferida. 
7.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 7.4.8.2 deste edital, o candidato poderá 
desistir de solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão 
da GRU, por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss. 
7 .4.8. 7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no 
caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos 
falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo. 
Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, 
de 6 de setembro de 1979. 
7 .4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato 
que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; ou 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 7.4.8.2 deste 
edital. 
7 .4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via 
requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
7.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 
7.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato. 
7.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida 
a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 1 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss. 
7.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, 
interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
7.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a 
interposição de recurso. 
7.4.8.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.4.8.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
7.4.8.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com este edital. 
7.4.8.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de 
documentação pendente ou complementação desta. 
7.4.8.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, 
após a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss. 
7.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do processo seletivo. 
7.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
7.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas 
objetivas, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos 
recursos especiais necessários; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo 12 meses 
antes da data de publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível 
de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como 
conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM. 
7.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das 
provas não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, 
proceder de acordo com o subitem 7 .4.9.6 deste edital. 
7.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas 
deverão ser justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão 
indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por 
ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na análise da 
solicitação de atendimento especial do candidato. 
7 .4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 
das provas objetivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de 
tempo adicional para realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico, emitido no máximo 12 meses 
antes da data de publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com 
carimbo e número de sua inscrição no Conselho CRM, que ateste a espécie e o grau ou 
o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, bem 
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como a provável causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo 
adicional. 
7.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a 
realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação 
biopsicossocial, será eliminado do processo seletivo, por descumprir o subitem 14.2 deste 
edital. 
7.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a criança 
ainda não tenha nascido até a data estabelecida no sub item 7.4.9 .7 deste edital, a cópia 
da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento). 
7 .4.9 .3 .1  A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante 
adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
cand idata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 
local de real ização das provas. 
7.4.9.3 . 1 . 1  O Cebraspe não d isponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 
7.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos 
termos do Decreto Federal nº 8 .727, de 28 de abril de 2016, d urante a realização das 
provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste ed ital, assi nalar, no 
sistema e letrôn ico de i nscrição, a opção correspondente à utilização de nome social 
durante rea l i zação das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser 
tratado. 
7.4.9.4.1 As publ icações referentes aos cand idatos transexuais ou travestis serão real i zadas 
de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 
7 .4.9.5 O cand idato que for amparado pela lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, 
e necessitar real izar as provas armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
7.4.9 .7 deste edita l :  
a) assi nalar, no s istema e letrôn ico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de 
portar arma durante rea l i zação das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definidos na referida le i .  
7 .4 .9 .5 .1 O cand idato amparado pela le i  Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que  
não so l icitar o atend imento especial conforme descrito no  subitem 7.4.9 .5 deste edital 
não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste 
edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no processo 
se letivo. 
7.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 
7 .4 .9 .6 O cand idato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar uti l i zar, 
durante a rea l i zação das provas, objetos, d i spositivos ou próteses cujo uso não esteja 
expressamente previsto/permit ido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 
especiais necessários e lencadas no  sistema eletrônico de inscri ção, deverá, conforme o 
prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste ed ital: 
a) assi nalar, no s istema e letrôn ico de inscrição, a opção correspondente ao campo 
OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema 
e letrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo parecer, emitido no máximo nos 12 meses 
anteriores à data de publ icação deste edital - contendo as assinaturas e os carimbos dos 
profissionais especial izados com o número de suas i nscrições nos respectivos conselhos 
fisca l i zadores das profissões, conforme as suas especiali dades - que justifi que o 
atend imento so l i citado. 
7.4.9.7 A documentação citada nos subitens 7.4.9. 1 a 7.4.9.6 deste edital deverá ser 
enviada de forma legível no periodo de i nscrição estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
7 .4 .9 .7 .1 O fornec imento da documentação é de  responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
7 .4 .9 .7 .2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu desti no, seja de ordem técn ica dos computadores, 
seja decorrente de ind ispon ib i l idade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
imposs ib i l item o envio. Esses documentos, que valerão somente para este processo, não 
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
7 .4 .9 .7 .3 O cand idato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere 
nos subitens 7.4.9 .1 a 7.4.9.6 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato 
deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação 
da veracidade das informações. 
7 .4 .9 .8 O cand idato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de 
in scrição e não especificar quais os recursos serão necessários para tal atend imento não 
terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista 
nos subitens 7.4.9 .1 a 7.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do parecer/documentação não 
é suficiente para a obtenção do atend imento especial. 
7 .4.9 .9 No caso de sol ic itação de atend imento especial que envolva a uti l ização de 
recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no d ia de aplicação das 
provas, poderá ser d ispon ib i l i zado atend imento alternativo, observadas as condições de 
viab i l idade. 
7.4.9.10 A sol ic itação de atend imento especial, em qualquer caso, será atendida segundo 
os critérios de viab i l idade e de razoabilidade. 
7 .4 .9 .11 O cand idato deverá verificar se a sua soli citação de atend imento especial foi 
deferida a partir da data estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, 
no endereço e letrôn ico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss. 
7 .4 .9. 1 1 . 1  O candidato com a sol icitação de atend imento especial indeferida poderá, no 
período estabelecido no cronograma constante do  Anexo I deste edital, no endereço 
e letrôn ico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, interpor recurso contra o 
indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de I nterposição de Recurso. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de  revisão. 
7 .4.9 .11 .2  O Cebraspe não arcará com preju ízos advi ndos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das li nhas de 
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade  do candidato, que impossibi l item a 
interposição de recurso. 
7 .4 .9. 11 .3  O cand idato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7 .4 .9 .11 .4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
7 .4.9 .11 .5  Não será aceito recurso via postal, via requerimento admi n istrativo, via correio 
e letrônico, fora do prazo ou em desacordo com este edital. 
7 .4.9 .11 .6  No período de interposição de recurso, não haverá poss i bilidade de envio de 
documentação pendente ou complementação desta. 
7 .4.9 . 11 .7  O candidato deverá verificar se a sua soli citação de atendimento especial foi 
deferida, após anál ise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste ed ital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe .org.br /concursos/mjsp _2 l_pss. 
8 DAS FASES DO PROCESSO SE LETIVO 
8.1 As fases do processo se letivo estão descritas no quadro a seguir. 

PROVA/TIPO AREA DE NÚMERO DE  ITENS CARÁTER 
CONHECI MENTO 

(Pl)  Conhecimentos 50 
Objetiva gerais Elimi natório 

e 

classificatório 
(P2) Conhecimentos 70 
Objetiva específicos 
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9 OAS PROVAS OBJ ETIVAS 

Classificatório 

9. 1 As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão aplicadas na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
tarde. 

9.2 Na data provável estabelec ida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, edital que informará 
d isponib i l ização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 

9 .2 .1  O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss para verificar seu local de provas, por 
meio de busca ind ividual, d evendo, para tanto, informar os dados solicitados. 

9.2.2 O cand idato somente poderá realizar as provas no local designado pelo 
Cebraspe. 

9 .2 .3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
de seu local de real i zação das provas e o comparecimento no horário determi nado. 

9.2.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no 
subitem 9.2 deste ed ital, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de 
sua exclusiva responsabil idade a manutenção/atualização de seu correio eletrôni co, o que 
não o desobriga do  dever de observar o d isposto no subitem 9.2 deste edital. 

9.3 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 120,00 
pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 

9.4 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados 
por comandos que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou 
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de 
respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o código C, 
que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo 
designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso j ulgue o item 
ERRADO. 

9.5 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, 
e somente um, dos dois campos da folha de respostas. 

9.6 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a 
folha de respostas, que será o ún ico documento válido para a correção das provas. O 
preenchimento da fo lha de respostas será de i nte ira responsabilidade do cand idato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na 
folha de respostas. Em h ipótese alguma haverá substitu ição da folha de respostas por 
motivo de erro do candidato. 

9. 7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advi ndos do 
preenchimento i ndevido da folha de respostas. Serão cons ideradas marcações i ndevidas as 
que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como 
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
i ntegralmente. 

9.8 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
modo algum, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os preju ízos 
advindos da impossib i l idade de realização do seu processamento eletrôn ico. 

9.9 O candidato é responsável pela conferência de  seus dados pessoais, em 
especial de seu nome, do número de sua inscrição e do número de seu documento de 
identidade. 

9. 10 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas 
por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente tre inado e as 
respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  

9 .11 Serão anuladas as provas objetivas do cand idato que não devolver a sua 
folha de respostas. 

9.12 O Cebraspe disponibil izará o link de consulta da imagem da  folha de 
respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto a dos cand idatos 
eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, no endereço eletrôn ico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, em até cinco d ias úteis a partir da 
data de d ivulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem 
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no 
processo seletivo. 

9.13 Após o prazo determinado no subitem 9.12 deste edital, não serão aceitos 
pedidos de d isponib i l i zação da imagem da folha de respostas. 

9. 14 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJ ETIVAS 
9. 14.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de 

processamento e letrônico das folhas de respostas. 
9. 14.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas 

marcações da folha de respostas, será igual a:  1,00 ponto, caso a resposta do candidato 
esteja em concordância com o gabarito oficial definit ivo das provas; 1,00 ponto negativo, 
caso a resposta do candidato esteja em d iscordância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 

9. 14.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em 
todos os itens que a compõem. 

9. 14.4 Será reprovado nas provas objetivas e elimi nado do processo seletivo o 
candidato que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 

a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos 
gerais Pl ;  

b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos 
específicos P2; 

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
9. 14.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 9 .14.4 deste edital não 

terá classificação alguma no processo selet ivo. 
9. 14.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 9 .14.4 serão 

ordenados por perfi l profissional de acordo com os valores decrescentes da nota fi nal nas 
provas objetivas (N FPO), que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas Pl e 
P2. 

9. 15 DOS GABARITOS OFICIAIS PREL IMI NARES DAS PROVAS OBJ ETIVAS 
9. 15.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão d ivulgados 

na i nternet, no endereço e letrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, a 
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 1 
deste edital. 

9. 15.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas d isporá do periodo estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste ed ital. 

9. 15.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de I nterposição de Recurso, 
d isponível no endereço e letrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, e 
seguir  as instruções ali contidas. 

9. 15.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 9. 15.2 
deste edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema 
Eletrônico de I nterposição de  Recurso, d isponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, e seguir as i nstruções ali contidas. 

9. 15.3.2 Os gabaritos oficiais defin itivos das provas objetivas serão d ivulgados 
na i nternet, no endereço e letrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, a 
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 1 
deste edital. 

9. 15.4 Todos os recursos serão analisados, e as justifi cativas das 
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.arg.br/concursos/mjsp_21_pss. Não serão encaminhadas respostas 
ind ividuais aos candidatos. 

9. 15.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9. 15.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido. 
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9.15 .7 Se do exame de recursos resultar a an ulação de item integrante de 
prova, a pontuação correspondente a esse item será atri buída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 

9 .15 .8 Se houver alteração, por força de impugnações, de  gabarito oficial 
preliminar de item integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 

9 .15.9 Não será aceito recurso via postal, via requerimento admin istrativo, via 
correio e letrônico ou, ainda, fora do prazo. 

9 .15 .10 Em nenhuma h ipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou 
recurso contra o gabarito ofic ial defin itivo. 

9 .15 .11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente 
indeferidos. 

9.16 O ed ital de resu ltado final nas provas objetivas e de convocação para a 
prova de títu los será pub l icado no Diário Oficial da Un ião, e d ivulgado na i nternet, no 
endereço e letrôn ico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
10 DA PROVA DE TÍTULOS 
10.1 Com base na l i sta organizada na forma do subitem 9 .14.5 deste edital e respeitados 
os empates, serão convocados para a prova de títulos os candidatos aprovados nas provas 
objetivas e classificados até as posições constantes do quadro abaixo. 

Perfil profissional Ampla Cand idatos com Candidatos 
concorrência deficiência nee-ros 

Perfil profissional 1: Técnico 22ª 2• 6• 
Espec ia l i zado em Formação e 
Canacitar-ão 
Perfil profissional 2: Técnico 427• 29ª 114• 
Especia l izado em Gestão de 
Ativos e Parcerias 
Perfil profissional 3: Técnico 45ª 3• 12ª 
Especia l izado em Pesq uisa e 
Análise de Dados 

10. 1 . 1  Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com 
deficiência ou de candidatos que se autodeclaram negros aprovados nas provas objetivas 
seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 10.1 deste edital, serão convocados 
para a prova de títu los os candidatos da ampla concorrência pos icionados na prova 
objetiva até o l imite de convocações estabelecido no referido subitem, respeitados os 
empates na última colocação. 

10.1.2 Os cand idatos não convocados para a prova de títulos serão eliminados 
e não terão classificação alguma no processo selet ivo. 

10.2 A prova de títu los valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títu los enviados seja superior a esse valor. 

10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data 
de envio, observados os l imites de pontos do quadro a seguir. 

ALÍNEA 

A 

c 

D 

QUADRO DE ATR IBU ICÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
TÍTULO VALOR DE  CADA VALOR MÁXI MO 

Diploma de curso de pós
graduação em nível de 
doutorado (títu lo de doutor) no 
perfil profissional a que concorre, 
exceto o 

eventualmente uti l izado como 
requ is ito para o perfil 
profissional pretendido.  Também 
será aceito certificado/declaração 
de 

conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

Diploma de curso de pós
graduação em nível de mestrado 
(títu lo  de mestre) no perfil 
profissional a que concorre, 
exceto o eventualmente. 

uti l izado como requ isito para o 
perfil profissional pretendido.  
Também será aceito 
certificado/declaração de 
conclusão de curso de 

Mestrado, desde que 
acompanhado de h istórico 
escolar 

Certificado de curso de pós
graduação em nível de 
especial i zação, com carga horária 
mínima de 360 h/a no perfil 
profissional a que 

concorre, exceto o 
eventualmente uti l izado como 
requ is ito para o perfil 
profissional pretendido.  Também 
será aceita a. 

declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de 
espec ia l i zação, desde que 
acompanhada de h istórico 
escolar 
Aprovação em concurso público 
na Admin i stração Púb l i ca ou em 
processo se letivo, na in i ciativa 
privada, para empregos/cargos na 
área a aue concorre. 
Exercício de atividade autônoma 
e(ou) profiss ional de nível 
superior na Admin i stração Pública 
ou na in ic iativa privada, em 
empregos/cargos/funções 
na área a que concorre, exceto a 
eventualmente ut i l i zada como 
requ isito para o perfil 
orofissiona l .  

TOTAL MAXIMO DE  PONTOS 

TÍTULO TÍTULOS 
2,40 2,40 

1,20 

0,60 

0,20 

0,60 p/ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo 

1,20 

1,20 

0,40 

4,80 

10,00 

DOS 

10.4 Receberá nota zero o cand idato que não enviar a imagem dos títulos na 
forma, no prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a prova de 
títu los. 

10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico 
e(ou) via requerimento administrativo. 
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10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, 
a correta ind icação, no sistema de upload da documentação da prova de títulos, da alínea 
a que se refere cada conjunto de imagens submetidas. 

10.6 .1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões " .png", 
".jpeg" e " .jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 
MB. 

10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens 
inc luídas dizem respeito a cada alínea ind icada no sistema de upload. As imagens que não 
forem condizentes com a alínea ind icada serão desconsideradas para fins de análise. 

10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem 
submetidos da forma estabelecida no sistema de upload. 

10.6.4 O envio da documentação constante do subitem 10. 11 deste edital é de 
responsabil idade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer 
tipo d e  problema que impeça a chegada dessa documentação a seu desti no, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de ind isponibil idade/falhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

10.7 O candidato deverá manter aos seus cu idados a documentação constante 
do subitem 10.11 deste ed ital. 

10.7 .1  Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações. 

10.8 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos 
será de inteira responsabil idade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, no caso de serem prestadas informações i nveridicas ou  utilizados documentos 
falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua elimi nação do processo seletivo. 
Apl i ca-se, ainda, o d isposto no parágrafo ún ico do art. 10 do Decreto Federal nº 
83.936/1979. 

10.9 Será de i nteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis 
dos títu los no período e na forma previstos neste edital e no edital de convocação para 
essa fase. 

10. 11  A nota final na prova de títulos (NFPT) será igual á soma dos pontos 
atribuídos aos títulos do candidato. 

10. 11  DOS DOCUME NTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
10.11 . 1  Para fins de pontuação nas alíneas A, B, C e E, o candidato deverá, 

in ic ialmente, comprovar que o título não se refere ao requ isito do perfil profissional ao 
qual está concorrendo, conforme as opções abaixo: 

a) apresentar diploma de graduação referente ao perfil profissional a que 
concorre acrescido da documentação referente à alínea que deseja pontuar; ou 

b) apresentar um diploma de especialização referente ao perfil profissional a 
que concorre (mínimo de 360 horas) e do is d iplomas de mestrado e de doutorado, 
conforme alínea que deseja pontuar; ou 

c) apresentar um diploma de especialização referente ao perfil profissional a 
que concorre (mínimo de 360 horas) e comprovar exercício de atividade autônoma e (ou) 
profissional d e  n ível superior na Admin istração Pública ou na in i ciativa privada de, no 
mínimo, três anos. Nesse caso, será pontuado o tempo de serviço que exceder três 
anos. 

10.11 . 1  Para fins de pontuação nas alíneas A, B, C e E, o candidato deverá, 
in ic ialmente, comprovar que o título não se refere ao requ isito do perfil profissional ao 
qual está concorrendo, conforme as opções abaixo: 

a) apresentar d iploma de graduação na área a que concorre acrescido de 
comprovação de experiência profiss ional de nível superior mínima de três anos em 
organizações públ icas ou privadas, nos moldes do subitem 10.11 .5 acrescido da 
documentação referente à alínea que deseja pontuar; ou 

b) apresentar diploma de graduação na área a que concorre acrescido de um 
diploma de especialização (mínimo de 360 horas) ou d iplomas de mestrado ou de 
doutorado, nos moldes dos subitens 10.11.2 e 10.11 .3, acrescido da documentação 
referente à alínea que deseja pontuar; ou 

10.11 .2  Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível 
de doutorado ou de mestrado, será aceita a imagem do diploma, devidamente registrado, 
expedido por instituição reconhecida pelo M EC. Também será aceita a imagem do 
certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado da imagem do h istórico escolar 
do candidato, no q ual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado 
e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da 
d issertação. Caso o h istórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requ isito 
de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a). 

10.11 .2 .1  Para curso de doutorado ou  de mestrado concluído no exterior, será 
aceito apenas a imagem do d iploma, desde que revalidado por instituição de ensino 
superior no Bras i l  e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos 
termos do subitem 10.12 deste edital. 

10.11 .2 .2  Outros comprovantes de  conclusão de curso ou disciplina não serão 
aceitos como os títu los referentes ao mestrado e ao doutorado. 

10.11 .3  Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de 
especialização, alínea C, será aceita imagem do  certificado atestando que o curso atende às 
normas da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou que está de acordo com as normas 
do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou ainda, estar de acordo com o parágrafo 
82 da Resolução CN E/CES nº 01, de 6 de abril de 2018. Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
h istórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da lei nº 9.394/1996, do CNE  ou está de acordo 
com as normas do extinto CFE ou que foi realizado conforme a Resolução CN E/CES nº 
01/2018. 

10.11 .3 .1  Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da lei nº 
9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE ou não esteja de 
acordo com a Resolução CN E/CES nº 01/2018, deverá ser anexada uma declaração do 
responsável pela organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 
normas estipuladas no sub item 10. 11.3 deste edital. 

10. 1 1.4 Para receber a pontuação relativa à aprovação em concurso público o u  
e m  processo seletivo descrita na alínea D ,  o candidato deverá atender a uma das segu i ntes 
opções. 

10. 1 1.4. 1 Comprovar a aprovação em concurso público por meio de envio da 
imagem de certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão 
executor do certame, em que constem as seguintes informações: 

a) cargo/emprego concorrido; 
b) requ isito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade; 
c) aprovação e(ou) classificação. 
10. 1 1.4.2 Para comprovar a aprovação em concurso público ou em processo 

seletivo, o candidato poderá, ainda, enviar imagem da cópia impressa do Diário Oficial, com 
a publ icação do resultado final do concurso público ou do processo seletivo, em que conste 
o cargo ou emprego públ ico, o requ is ito do cargo ou emprego público, a escolaridade 
exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do candidato. 

10. 1 1.4.3 Não será considerada concurso público ou processo seletivo a seleção 
constituída apenas de prova de títulos e(ou) de análise de currículos e(ou) de provas 
práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas. 

10.11 .5  Para receber a pontuação relativa ao exercíc io de atividade profissional 
descrita na  alínea E, o candidato deverá atender a uma das segui ntes opções: 

a) para exercício de atividade em empresa/i nstituição privada: será necessário o 
envio da imagem de três documentos: 1 - diploma do curso de graduação conforme a área 
de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
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atender ao d isposto no subitem 10.11 .5 .2 .1  deste edital; 2 - cópia da carteira de trabalho 
e previdência Socia l  (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do 
empregador que informe o período (com in íc io e fim, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na ava l iação, por exemplo, quando há  mudança na razão soc ia l  da 
empresa; e 3 - decl aração do empregador com o período {com in íc io e fim, se for o caso), 
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de n ível superior 
rea l i zado e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego; 

b) para exercício de atividade/i nstitu ição pública :  será necessário o envio da 
imagem de dois documentos: 1 - diploma do curso de graduação conforme a área de 
conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e 
atender ao d isposto no subitem 10. 11 .5 .2 . 1 deste ed ital; 2 - declaração/certidão de tempo 
de serviço, emit ida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período 
(com início e fim, até a data da exped ição da declaração), atestando a escolaridade do 
cargo/emprego/função, a espécie do  serviço de n ível superior realizado e a descrição das 
atividades desenvolvidas; 

c) para exercíc io de atividade/serviço prestado por meio de contrato de 
traba lho :  será necessário o envio da imagem de três documentos : 1 - diploma de 
graduação conforme a área de conhecimento a que concorre a fim de se verifi car qua l  a 
data de conclusão do curso e atender ao d i sposto no subitem 10.11 .5 .2 .1  deste edita l ;  2 -
contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante; e 3 - declaração do contratante que informe o período (com in íc io e fim, se for 
o caso), atestando a esco laridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de n ível 
superior rea l i zado e a descrição das atividades; 

d) para exercíc io de atividade/serviço prestado como autônomo: será 
necessário envio da imagem de três documentos: 1 - d iploma de graduação conforme a 
área de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do 
curso e atender ao d isposto no subitem 10. 11 .5 .2 .1  deste edital; 2 - recibo de pagamento 
autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do  período trabalhado 
como autônomo; e 3 - declaração do contratante/benefic iário que informe o período (com 
in ício e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das 
atividades; 

10. 11 .5 . 1 A declaração/certidão mencionada na letra "b" do subitem 10.11 .5  
deste edital deverá ser  emitida por  órgão de  pessoal ou de recursos humanos. Não 
havendo órgão de pessoa l  ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão 
do documento deverá declarar/certificar também essa i nexistência. 

10.11 .5 .1 . 1  Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por 
exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (COP), a declaração deverá conter o nome do 
órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 

10.11 .5 .2  Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não 
serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo. 

10.11 .5 .2 .1  Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, no 
caso de o cand idato uti l izar a experiência profissional como comprovação ao requisito do 
perfil profiss ional ao qual está concorrendo, somente será pontuado o tempo de serviço 
que exceder três anos. 

10.11 .5 .2 .2  Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será 
considerada a experiência após a conclusão do curso superior. 

10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será 
considerado se traduzido para a língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

10.13 Cada títu lo  será consid erado uma ún ica vez. 
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de 

Atribuição de Pontos para a Prova de títulos, bem como os que excederem o l imite de 
pontos estipulados no subitem 10.2 deste edital serão desconsiderados. 

10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório 
na prova de títu los deverá observar os procedimentos d iscipli nados no respectivo edital de 
resultado provisório. 

10.15 .1  No período de i nterposição de recurso, não haverá a poss i bili dade de 
envio da  documentação pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 

11 DA NOTA F INAL E DA CLASSIF ICAÇÃO F INAL NO PROCESSO SELETIVO 
11.1 A nota final no  processo seletivo será o somatório da nota final nas provas 

objetivas (NFPO) e da nota f ina l  na prova de títulos ( N FPT) . 
11 .2 Após o cá lcu lo da nota final no processo seletivo e aplicados os critérios de 

desempate constantes do item 12 deste edital, os candidatos serão listados em ordem de 
classificação por perfil profiss ional ,  de acordo com os valores decrescentes das notas fi na is  
no processo seletivo. 

11.3 O candidato que for considerado pessoa com defic iência, após a avaliação 
biopsicossocia l , terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista ún ica de 
classificação gera l por perfil profissional. 

11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da i nscri ção, se declararem aptos a 
concorrer às vagas reservadas aos negros, na forma da lei nº 12.990/2014, se não 
e l iminados no processo seletivo, serão publicados em lista à parte e figurarão também na 
l i sta de classificação geral por perfil profissional. 

11 .5 Todos os resultados citados neste ed ital serão expressos até a segunda 
casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da 
terceira cas
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12 .1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o 
candidato que, na seguinte ordem: 

a )  tiver idade igua l  ou superior a 60 anos, até o último dia de i nscrição neste 
processo se letivo, conforme o art. 27, parágrafo ún ico, da lei nº 10.741, de 12 de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos; 
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos 

específicos; 
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais; 
e) obtiver a maior nota na prova de títulos; 
f) tiver ma ior idade; 
g) t iver exerc ido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo 

Pena l ) .  
12.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "f" do 

su bitem 12. 1 deste edital serão convocados, antes do resultado final no processo seletivo, 
para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do 
horário do nascimento para fins de desempate. 

12 .2 .1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de 
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será 
considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

12.3 Os candidatos a que se refere a alínea "g" do subitem 12. 1 deste edita l 
serão convocados, antes do resultado final do processo seletivo, para a entrega da 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado. 

12 .3 .1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, 
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou 
cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribuna is  de J ustiça Estadua is e Regionais 
Federa i s  do Pa ís, re lativos ao exercício da fu nção de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, 
alterado pela Lei n• 11.689/2008. 

13 DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
13.1 As contratações serão efetuadas por prazo determinado, regidas pela 

Consol idação das leis do Traba lho - ClT e não envolvem, em qualquer hipótese, a 
estab i l idade prevista no artigo 41 da Constituição Federal. As contratações obedecerão à 
ordem de c lassificação dos candidatos aprovados, observando o d isposto no subitem 6.9 
deste edital .  Dema is documentos que se fizerem necessários serão posteriormente 
informados pelo Min i stério da J ustiça e Segurança Pública. 

13.2 O candidato será convocado por meio de ed ital específico publicado no 
Diário Ofic ia l  da União e no endereço eletrônico oficial do M in istério da J ustiça e Segurança 
Públ ica, https://www.novo.justica.gov.br/acesso-a-i nformacao/selecoes, sendo de i nteira 
responsab i l idade do cand idato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publ icados. 

13.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no ed ital de 
convocação será considerado como des istente e subst itu ído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado. 
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14 OAS DISPOSIÇÕES F I NAIS 
14.1 A i nscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo 

seletivo contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados 

os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para 
a real ização das provas. 

14.3 E de inteira responsabil idade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo publicados no 
Diário Ofic ia l  da União e(ou) divulgados na i nternet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br /concursos/mjsp _2 l_pss. 

14.3 .1  Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos l inks 
referentes ao processo seletivo, causados pelo Cebraspe, que comprometam as 
funcional idades sistémicas ou gerem a ind isponibil idade de serviços, os prazos de acesso a 
esses l inks serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a 
ind isponib i l idade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser 
feita sem a lteração das condições deste edital. 

14.3 .2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser 
acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já 
constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais. 

14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília 
(UnB)  - Campus Universitário Darcy R ibeiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, por 
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via i nternet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mjsp_21_pss, ressalvado o d isposto no subitem 
14.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 

14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a 
realização do processo seletivo deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato 
do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP  70842-970, 
Brasíl i a/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrôn ico sac@cebraspe.org.br. 

14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e 
horários de real ização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e 
os comunicados a serem divulgados na forma do sub item 14 .3 deste edital. 

14.6 .1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da lei nº 12.527/2011. 

14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo, 
por meio de correspondência ou e-ma il i nstruído com cópia do documento de identidade 
e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente med iante preenchimento de 
formulário próprio, à disposição do candidato na Central de  Atendimento ao Candidato do 
Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, 
in interruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 14 .5  deste 
edital . 

14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de 
inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração de dados cadastra is das 
8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feri ados), 
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
local izada na Universidade de Brasíl ia (UnB) - Campus Univers itário Darcy Ribe iro, Sede do 
Cebraspe - Asa Norte, Brasíl i a/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - Min i stério da 
Justiça e d a  Segurança Púb ica PSS 2021  (Solicitação de alteração de  dados cadastra is) -
Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-ma il, para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados 
corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 

14.8 .1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 14 
.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos 
com inscrições abertas e para os futuros eventos 

14 .9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas com antecedência mínima de uma hora do horário f ixado para seu i n íc io, munido 
somente de caneta esferográfica de  t i nta preta fabricada em materi al transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do 
documento de identidade origina l .  Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, 
marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 

14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras exped idas pelos 
Comandos Mi l itares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos I nstitutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros M ilitares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fisca l izadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por le i 
federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do 
trabalhador; carteiras  nacionais de habilitação em papel (somente o modelo com foto) .  

14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento; CPF;  títulos eleitora is; carteira nac ional  de habilitação digital (modelo 
eletrônico); carte i ras  de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; 
documentos i legíveis, não identificáveis e(ou) dan ificados; cópia do documento de 
identidade, a inda que autenticada; protocolo do documento de identidade; ou  q ualquer 
documento de identidade vencido. 

14. 11  O candidato que, por ocas ião da reali zação das provas, da avaliação 
biopsicossocia l  e do procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração 
dos candidatos negros, não apresentar o documento de identidade orig inal, na forma 
defin ida no subitem 14. 10 deste ed ital, não poderá realizá-las e será automati camente 
el iminado do processo seletivo. 

14.12 Caso o candidato esteja impossibil itado de apresentar, no dia de 
realização das provas, da avaliação biopsicossocial e do procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, documento de 
identidade origi na l ,  por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de 
aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em 
órgão pol ic ia l expedido, no máximo, 90 d ias antes da data de reali zação das provas, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de 
assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela 
equipe de apl icação. 

14. 12 .1 A identificação espec ial será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 

14.12 .2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o 
Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os cand idatos no dia de 
realização das provas. 

14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário d iferentes dos 
predetermin ados em edital ou em comunicado. 

14.14 Não será admitido i ngresso de candidato no local de realização das 
provas após o horár io fixado para seu i n ício. 

14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização 
das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 

14.15 .1  A inobservânc ia do subitem 14.15 deste edital acarretará a não 
correção das provas e, consequentemente, a elimi nação do candidato do processo 
seletivo. 

14.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para 
fins de acompanhamento pelos candidatos. 

14.17 O candidato que se retirar do  ambiente de provas não poderá retornar 
em hipótese alguma. 

14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o 
caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado 
para o término das provas. 

14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

14.20 Não haverá segunda chamada para a reali zação das provas. O não 
comparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados 
implicará a el iminação automática do candidato do processo seletivo. 

14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação 
entre os candidatos e a util ização de máqu inas calculadoras ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálcu lo, impressos ou qualquer outro materi al de consulta, i nclusive códigos e 
(ou) legislação. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasil. 
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14.22 Será e l iminado do processo seletivo o cand idato que, durante a rea l i zação 
das provas, for surpreend ido portando: 

a )  apare l hos e letrôn icos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, 
agendas e l etrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods•, 
gravadores, pen drive, mp3 e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com 
a larme ou com qua lquer outro componente eletrônico, fones de  ouvido e{ou) qua lquer 
transmissor, gravador e(ou)  receptor de  dados, imagens, vídeos e mensagens etc.; 

b) ócu los escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) 
borracha; 

e) qua isquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
d) qua lquer recipiente ou embalagem, que não seja fabri cado com mater ia l  

transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de a l imentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc. ) .  

14.22. 1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências fís icas em que serão 
rea l i zadas as provas, não será permitido o uso pelo cand idato de qua isquer objetos 
re lacionados no subitem 14.22 deste edital. 

14.22. 1 . 1  Não será permit ida a entrada de candidatos no ambiente de provas 
portando armas, à exceção dos casos previstos na lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá sol icitar 
atend imento espec ia l  no ato da inscrição, conforme subitem 7.4.9.5 deste edital. 

14.22 .2 Sob pena de  ser elimi nado do processo seletivo, antes de entrar na sa l a  
de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pe la  equipe 
de apl icação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento 
e letrônico relacionado no subitem 14.22 deste ed ital. 

14.22. 2 . 1  Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu 
telefone ce lu lar, assim como qualquer equ ipamento eletrôni co, deve permanecer 
obrigatoriamente desl igado e acondic ionado na embalagem porta-objetos lacrada, com 
todos os apl icativos, funções e s istemas desativados e desligados, inclu indo alarmes. O 
candidato será e l iminado do processo seletivo caso o seu telefone celular ou qua lquer 
equipamento e letrôn ico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência d ireta, 
durante a rea l i zação das provas. 

14.22 .2 .2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi cada pelo 
candidato deverá ser mantida emba ixo da carteira até o térmi no das suas provas. A 
embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

14.22 .3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem 14.22 deste ed ital no dia de realização das provas. 

14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de qua isquer dos 
objetos supracitados. 

14.22.5 O Cebraspe não se responsabili zará por perdas ou extravias de objetos 
ou de equ ipamentos e letrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos 
a e les causados. 

14.23 No dia de  realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os 
candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banhe iros, a fim de 
impedir a prática de fraude e de verificar se o cand idato está portando materi al não 
permitido. 

14.24 Será automaticamente eliminado do processo seletivo, em decorrência da 
anu lação de suas provas, o cand idato que durante a real ização das provas: 

a )  for surpreendido dando ou recebendo auxíl io para a execução das provas; 
b) uti l izar-se de l ivros, máquinas de calcular ou equipamento similar, d ic ionário, 

notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com 
outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como 
os l istados no subitem 14.22 deste ed ital; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 
apl icação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais cand idatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
in scrição ou em qua lquer outro meio que não os permitidos; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo desti nado para a 
sua rea l i zação; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de  fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de 

respostas; 
j )  perturbar, de qua lquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se 

indevidamente; 
k) uti l izar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria 

aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do processo seletivo; 
1 )  não permitir a co leta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em materi al não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreend ido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento 

de atend imento especi a l, conforme previsto no subitem 7.4.9 .5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame 

grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for entregue; 
r) não permitir a co leta de dado biométrico; 
s) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia  do novo 

coronavírus a serem oportunamente divulgadas. 
14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação 

de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao cand idato prova/material 
su bstitutivo. 

14.26 No dia de rea l i zação das provas, não serão fornecidas, por qua lquer 
membro da equ ipe de ap l icação das provas ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avali ação e de classificação. 

14.27 Se, a qua lquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
v isua l ,  grafo lógico ou por i nvestigação policial, que o cand idato se utilizou de processo 
i l ícito, suas provas serão anu l adas e ele será automaticamente elimi nado do processo 
se letivo. 

14.28 O descumprimento de qua isquer das instruções supracitadas constitu irá 
tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato do processo selet ivo. 

14.29 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas 
de proteção que serão adotadas no d ia  de realização das provas, em razão da pandemia do 
novo coronavírus. 

14.30 O prazo de va l idade do processo seletivo esgotar-se-á após dois anos, 
contados a partir da data de publ icação da homologação do resultado fi nal, podendo ser 
prorrogado, uma ún ica vez, por igual periodo. 

14.31  O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoa is e seu 
endereço perante o Cebraspe enquanto estiver parti cipando do processo seletivo, por meio 
de requerimento a ser enviado à Central de Atend imento ao Candidato do Cebraspe, na 
forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste ed ital, conforme o caso, e perante o Min i stério da 
Economia, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva 
responsabi l idade do cand idato os preju ízos advindos da  não atualização de seus dados 
pessoais e de seu endereço. 

14.32 As despesas relativas à participação em todas as fases do processo 
se letivo e à apresentação para os exames da avali ação biops icossocial dos candidatos que 
se declararem com defic iência e para o procedimento de heteroidentificação e para os 
exames pré-admiss ionais correrão às expensas do próprio candidato. 

14.33 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo M in istério da 
Just iça e Segurança Públ ica .  

14.34 As a l terações de legislação com entrada em vigor antes da data de 
publ icação deste edital serão objeto de avali ação, a inda que não contempladas nos objetos 
de ava l iação constantes do item 15 deste edital. 

14.35 A legis lação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, 
bem como as a l terações em d ispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão 
objeto de ava l i ação, sa lvo se listadas nos objetos de avali ação constantes do item 15 deste 
edita l .  

14.35. 1 As  jurisprudências dos  tri bunais superiores poderão ser  consideradas 
para f ins de e laboração de itens desde que publicadas até 30 d ias antes da data de 
rea l i zação das provas. 
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14.36 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas 
por meio de outro edital .  

15 005 OBJ ETOS OE AVALIAÇÃO (HABI L IOAOES E CON HECIMENTOS) 
15.1 HABILI OAOES 
15. 1 .1  Os itens das provas poderão avaliar hab il idades que vão além do mero 

conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, apli cação, análise, síntese e 
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio. 

15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de 
aval iação. 

15.2 CONHEC IMENTOS 
15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habil idades, conhecimentos 

conforme d escritos a seguir. 
15.2.2 CONHEC IM ENTOS GERAIS PARA TODOS OS PERF IS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros 

variados. 2 Reconhecimento de  tipos e gêneros textuais .  3 Domínio da ortografia oficial. 4 
Domínio dos mecan ismos de coesão textual. 4. 1 Emprego de elementos de referenciação, 
substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 
Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossi ntática do período. 
5 .1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre 
termos da oração. 5.3 Relações de subordi nação entre orações e entre termos da  oração. 
5.4 Emprego dos s inais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nomi nal. 5.6 Regência 
verbal e nominal .  5.7 Emprego do sinal ind icativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes 
átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 
Substituição de palavras ou  de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de 
formal idade. 

I NFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows 
10). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (pacotes M icrosoft Office 365 e 
LibreOffice). 3 Redes de computadores. 3 . 1  Conceitos básicos, ferramentas, apli cativos e 
procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge, Mozilla 
Firefox e Google  Chrome). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla 
Thunderbird). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na I nternet. 3.5 Grupos de discussão. 3 .6 
Redes soc ia is .  3 .7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conce itos de organ ização e 
de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da 
informação. 5 .1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais .  
5.3 Apl i cativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc . ) .  5.4 Proced imentos de 
backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, 
i nferências, deduções e conclusões. 3 Lógica sentenc ia i  (ou proposic ional). 3 .1  Proposições 
simples e compostas. 3 .2 Tabelas-verdade. 3 .3 Equ ivalências. 3.4 Leis De Morgan .  3 .5 
Diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabil idade. 
6 Operações com conjuntos. 7 Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 
geométricos e matriciais. 

15.2.3 CON H EC IM ENTOS ESPECÍF ICOS 
PERF I L  PROFISSIONAL 1: TÉCN ICO ESPECIALIZADO EM FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

PEDAGOGIA: 1 .  Gestão de programas e projetos de formação e capacitação 
1 .1  Concepções de plano, programas e projetos de formação e capacitação. 1.2 
P lanejamento, execução, monitoramento e avaliação de programas e projetos de 
formação e capacitação. 1 .3 Didática. 1.4 Currículo 1.5 Elaboração de planos de ens ino, 
planos de au la ,  programas e projetos de formação e capacitação: problema, 
justificativa, objetivos, conteúdos, métodos, recursos materiais, orçamento, cronograma 
e técnicas de aval iação. 1.6 Avaliação de programas, currículos e projetos de formação 
e capacitação. 1.7 Interd iscipli naridade, multid iscipli naridade e transd isciplinaridade em 
programas e projetos de formação e capacitação. 2 Emprego de tecnologias de 
informação e comunicação em educação. 2 .1 .  Aspectos teóricos do emprego de 
recursos aud iovisuais e hipertextos d idáticos nos processos de ensi no-aprend izagem. 
2.2 Docência, mediação pedagógica e tecnologias de informação e comunicação em 
programas e projetos educacionais .  2.3 Emprego de mapas conceituais, hipertextos, 
jogos e outros recu rsos aud iovisua is, impressos e i nformáticos em processos de 
educacionais .  2.4 Redes de comunicação. 2.5 Comunidades de aprendi zagem virtual. 2 .6 
Produção d e  hipertextos no contexto educacional. 2 .7  Avaliação de recursos 
aud iovisua is e de h ipertextos d idáticos. 2 .8 Novas tecnologias apli cadas à educação e 
plataformas de aprend izagem virtua is  e avaliação educacional. 3 Educação a Distânc ia 
( EAD) 3 . 1  Legislação apl icada à educação a distânc ia .  3 .2 Evolução, tendências teórico
metodológicas, multimodal idade, ambientes virtua is  de aprendizagem e ferramentas 
digitais. 3.3 Uso de jogos eletrônicos no processo de ensi no-aprendi zagem. 3.4 
Mediação pedagógica e tecnológica :  i nteração, interativ idade, coopera ção e colaboração 
no trabalho e aprend izagem em rede. 3.5 Planejamento e gestão de sistemas e ações 
de EAD: descentra l ização d a  oferta de cursos, orientação acadêmica, tutoria e avaliação 
de d esempenho. 3.6 Ava l ia ção educac ional, d iscente, docente e i nstitucional de 
projetos e programas em EAD. 3.7 Aspectos éticos e lega is relac ionados a produção e 
d isseminação de materia is  d idáticos em EAD. 

PSICOLOGIA: 1 Principais referenc ia is teóricos da Psicologia e suas relações 
com a educação, o processo de ens ino-aprend izagem e o desenvolvimento humano:  
Psicologia Genética, Psicologia Sócio-histórica, Teoria Comportamental, Psi cologia 
H umanista, Ps icanál ise e Teoria do Desenvolvimento Psicossocial. 

PESQUISA C IENTÍFICA: 1 .  M étodo c ientífico e métodos de pesquisa c ientífica .  
2 Etapas d e  pesqu isa.  3 M étodos quantitat ivos e q ualitativos. 4 Estatísti ca básica. 5 
P lanejamento, organização e realização da pesquisa científi ca .  

NOÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS: 1 Planejamento, implementação, 
mon itoramento e ava l iação de políticas públicas. 2 T ipologias de polít icas públicas. 3 
Ava l iação ex ante (Aval iação de Políticas Públicas - Guia Prát ico de Análise Ex Ante -

d isponível em: 
<https://www.ipea.gov. br/porta l/images/stories/PDFs/livros/livros/180319_avali acao_de_ 

polit icas_publ icas .pdf>). 4 Avaliação ex post (Avaliação de Polít i cas Públicas 
- Guia prático de aná l ise ex post - disponível em: <https://www.gov.br/cgu/pt
br /centra is-de-conteudo/publicacoes/aud itoria-e-fiscalizaca o/arquivos/gu iaexpost. pdf> ). 
5. Mon itoramento de Pol íticas Públicas (Avaliação in iti nere). 6 Técnicas de d iagnóst ico 
e de desenho de políticas públicas. 7 Teorias de polít icas públicas: teoria da 
raciona l idade, teor ia  d a  racional idade limitada, neoinstitucionalismo, i n crementalismo. 8 
Ava l iação de políticas públ icas: avaliação executiva, de diagnóst i co, de d esenho, de 
implementação, de governança, de resultados, de impacto, econômica e de 
efic iência .  

D IR EITO ADM IN ISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração públ ica .  1 .1 
Conceitos. 2 Dire ito admin i strativo. 2 .1  Conceito. 2 .2  Objeto. 2 .3  Fontes. 3 Ato 
admin istrativo. 3 . 1  Conceito, requ isitos, atributos, classificação e espéc ies .  3 .2 Exti nção 
do ato admin istrativo. 3.2.1 Cassação, a nulação, revogação e convalidação. 3 .3 
Decadência admin istrativa. 4 Agentes públicos. 4. 1 Conceito.  4.2 Espéc ies .  4.3 Cargo, 
emprego e função públ ica. 4.4 D ireitos e deveres .  4.5 Responsabi lidade .  4.6 Processo 
admin istrativo disc ipl inar. 4.7 Disposições constituc iona is aplicáve is .  5 Poderes e 
deveres da admin istração públi ca :  5.1 Poder regulamentar. 5.2 Poder hierárquico.  5.3 
Poder d i sc ipl i na r. 5.4 Poder de políc ia .  5 .5 Dever de agir. 5.6 Dever de efic iênc ia .  5.7 
Dever d e  probidade. 5.8 Dever de prestação de  contas.  5 .9 Uso e abuso do poder. 6 
Regime jurídico-admin istrativo. 6 . 1  Conce ito. 6.2 Pri ncípios expressos e implícitos da 
admin istração púb l i ca .  7 Responsabil idade c iv i l  do Estado.  8 Serviços públicos. 8 .1  
Conceito. 8 .2 Elementos constitutivos. 8 .3 Formas de prestação e meios de execução. 
8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8 .6 Classif icação. 8. 7 
Pr incípios. 9 Organização administrativa. 9 . 1  Autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. 9 .2  E nt idades paraestata is e terceiro setor. 9 .2 .1  
Serviços socia i s  autônomos, ent idades de  apoio, organi zações socia is, organ izações d a  
sociedade civi l  de interesse público. 10 Controle da administração pública . 10. 1  
Contro le  exercido pela admin i stração pública. 10.2 Controle jud i cial. 10.3 Controle 
legis lativo. 10.4 Lei n• 8.429/1992 (improbidade admin istrativa) .  1 1  Lei n• 9 .  784/1999 
(processo admin istrativo). 12 Lic itações e contratos administrativos. 12 .1 Lei nº 
8.666/1993 e Lei n• 14. 133/2021. 13 Lei n• 13.019/2014 ( Estabelece o regime j urídico 
das parcerias entre a administração pública e as organ izações da  sociedade civil, em 
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regime de mútua cooperação, para a consecução de f inal idades de i nteresse públ ico e 
recíproco, med ia nte a execução de ativ idades ou de projetos previamente 
estabe lecidos em planos de  trabalho in seridos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; defi ne  diretri zes para a po l ít ica de 
fomento, de co laboração e de cooperação com organizações da sociedade civil) . 14 
Transferênc ias vo luntárias. Decreto nº  6 .170/2007. Portaria lntermi n i steri a l  n º  
424/2016. 15 Ética no serviço público: comportamento profissional, atitudes no serviço, 
organ i zação do traba l ho, prioridade em serviço. 

D IRE ITO CONSTITUCIONAL: 1 Apl icab il idade das n ormas co nst ituc ionais .  1 . 1  
Normas de ef icác ia p len a, cont ida e l imitada. 1 . 2 Normas programát icas. 2 Constitu ição 

da Repúbl ica Federat iva do Bras i l de 1988. 2 . 1  Pr in cíp ios da admi n istração públi ca (art. 
37) .  2 .2 D i re itos e garant ias fundamenta is. 2 .2 . 1  Dos D ire itos e Deveres I nd ividua is  e 
Co letivos. 2 .2 .2 Dos D ireitos Soc ia is. 2 .3 Organização polít ico-admi n istrat iva do Estad o. 
2 . 3 . 1  Estado federa l bras i l e iro, Un ião, estad os, D istr ito Federal, municíp i os e territórios. 
2 .4 Poder leg is lat ivo . 2 .4. 1 Da F iscal ização Contáb il, F i nan ce ira e Orçamentári a .  2 . 5  
Poder Execut ivo . 2 .5 . 1 Do Pres idente e do V ice-Pres idente da  Repúbl ica. 2 .5 .2 Das 
Atr i bu ições e Respo nsab i l idades do Pres idente da Repúbl ica .  2 .5 .3 Da Responsab i l idade 
do Presidente da  Repúb l ica .  2 .5 .4 Dos M i n istros de Estado . 2 . 6  Funções essenc ia is  à 
just iça. 2 . 6 . 1  M i n istér io Púb l ico . 2 . 7  Da segurança públ ica (art. 144) .  

LEGISLAÇÃO ESPECÍF ICA: 1 Le i n• 11 . 343/2006. 2 Le i n• 13 .840/2019. 3 Lei 
n• 13 .844/2019. 4 Le i n • 13 . 886/2019. 5 Le i n• 9 .613/1998. 6 Le i n• 13. 675/2018. 7 
Decreto nº 7 .560/1986. 8 Decreto nº 5 .912/2006. 9 Decreto nº 9 . 761/2019. 10 Decreto 

nº 9 .662/2019. 10 Decreto nº 9.926/2019.  
PERF IL PROF ISSIONAL 2 :  TÉCNICO ESPEC IALIZADO E M  GESTÃO OE  ATIVOS E 

PARCER IAS 
NOÇÕES DE POLÍTICAS PÚBL ICAS: 1 Planejamento, implementação, 

mon itoramento e ava l iação de polít icas públ icas. 2 Tipolog ias de polít icas públi cas. 3 
Ava l iação ex ante (Ava l iaçã o de Polít icas Públicas - Gu ia Prát ico de Anál ise Ex Ante -

d ispon ível em: 
<https://www. ipea.gov. br/porta1/ images/stor ies/PDFs/livros/l ivros/180319_avali acao_de_ 

po l it icas_pub l icas .pdf>). 4 Aval iação ex post (Aval iação de Polít icas Pú blicas 
- Gu ia prát ico de aná l ise ex post - d ispon ível em: <https://www.gov .br/cgu/pt
br/centra is-de-conteudo/pu bl icacoes/aud itor ia-e-f iscal iza cao/arqu ivos/gu iaexpost.pdf>). 
5 .  M onitoramento de  Po l ít icas Públ icas (Aval iação i n  it i nere). 6 Técnicas de d iagn óst ico 

e de desenh o de po l ít icas públicas. 7 Teor ias de polít icas públicas: teori a da 
racio na l idade, teor ia da rac ion a l idade l imitada, n eo i n st ituc i o nal ismo, i ncrementalismo . 8 
Ava l iação de po l ít icas púb l icas: aval iação execut iva, de d iagnóst ico, de desenho, de 
implementação, de governa nça, de resultados, de impacto, econômi ca e de 
ef ic iênc ia .  

NOÇÕES DE CONTAB I L IDADE:  1 Con ce itos, objet ivos e fi n al idades da 
co ntab i l idade. 2 Patr imôn i o : componentes, equação fun damental do patrimôn i o, 
situação l íqu ida, representação gráf ica. 3 Atos e fatos admi n istrat ivos :  conce itos, fatos 
permutat ivos, mod if icat ivos e mistos. 4 Contas:  conce itos, contas de déb itos, contas de 
créd itos e sa ldos. 5 P la no de co nta s :  con ce itos, elenco de co ntas, fu nção e 
func ionamento das contas. 6 Contab il ização de operações contábe is d iversas. 7 Anál ise 
e co nc i l ia ções contábe is :  conce itos, compos ição de contas, anál ise de contas, 
co nc i l ia ção bancár ia .  8 Ba la ncete de  ver if icação: co nce itos, modelos e técn icas de 
e laboração . 9 Ba la nço patr imo n ial: con ce itos, objet ivo e compos ição . 10 Demo nstração 

de resultado de exercíc i o : conce ito, objet ivo e compos ição . 11 Noções de fi n anças. 12 

Noções de orçamento . 13 Noções de tr i butos e seus impactos nas operações das 
empresas. 

NOÇÕES DE  ADM IN ISTRAÇÃO : 1 Noções de admi n istração . 1 .1 Abordagens 
cláss ica, burocrát ica e s istêmica da adm i n istração. 1 .2 Evolução da admi n istração 

púb l ica no Bras i l após 1930; reformas admi n istrat ivas; a n ova gestã o pública .  2 

Processo admi n istrat ivo . 2 . 1  Funções da admi n istração: planejamento, orga nização, 
d i reção e contro l e .  2 .2  Estrutura organizac ional. 2 .3 Cultura organizac iona l. 3 Gestão de 
pessoas .  3 . 1  Equ i l íbr i o  organ izac ional. 3. 2 Objet ivos, desaf i os e caracterist icas da gestão 

de pessoas. 3 . 3  Comportamento orga nizac ional: relações i nd iv íduo/orga nização, 
mot ivação, l ideran ça, desempen ho . 4 Gestão da qualidade e modelo de excelência 
gerenc ial. 4 .1 Pr i n c ipa is teór icos e suas contr ibu ições para a gestão da quali dade. 4 . 2 

Ciclo PDCA. 4.3 Ferramentas de gestão da qual idade. 4.4 M odelo d o Gespúbli ca .  5 
Noções de gestão de processos :  técnicas de mapeamento, a nál ise e melhori a de 
processos. 6 Leg is lação admi n istrat iva .  6. 1 Admi n istração d ireta, i nd ireta e funcio na l .  
6 .2 Atos admi n istrat ivos. 6 .3 Requ is ição . 6 .4  Reg ime juríd ico d os servid ores públicos 
federa is :  admissão, demissão, concurso públ ico, estág io probatór i o, ven cimento básico, 
l i cença, aposentador ia .  7 Noções de admi n istração de recursos mater ia is .  

NOÇÕES DE  D IRE ITO CIVI L: 1 Le i de Introd ução às N ormas do Di reito 

Bras i l e iro . 1 . 1  V igênc ia, ap l icação, obr igator iedade, i nterpretação e i ntegração das leis .  
1 .2 Confl ito das l e is no tempo . 1 .3 Ef icác ia das le is no espaço . 2 Pessoas n atura is .  2 . 1  
Co nce ito . 2 .2 I n íc i o  da pessoa natural. 2 .3 Personal idade. 2 .4 Capa ci dade. 2 . 5  D ireitos 
da persona l idade. 2 . 6  Domicí l i o . 3 Pessoas j uríd icas. 3 . 1  D ispos ições Gera is .  3 . 2 

Co nst itu ição . 3 .3  Ext i nçã o . 3.4 Soc iedades de fato. 3 .5 Assoc iações. 3 .6 Fun dações. 4 
Bens imóve is, móve is e públ icos. 5 Fato juríd ico. 

D IRE ITO ADM IN I STRATIVO: 1 Estado, governo e adm i n istração pública .  1 . 1  
Co nce itos. 2 D ire ito admi n istrat ivo . 2 . 1  Conce ito. 2 . 2  Objeto . 2 .3 Fontes. 3 Ato 

admi n istrat ivo . 3 . 1  Conce ito, requ is itos, atr i butos, class ificação e espéc i es. 3 . 2 Ext i nção 

do ato admi n istrat ivo . 3. 2 . 1  Cassação, an ulação, revogação e convali dação . 3 .3  
Decadênc ia admi n istrat iva .  4 Agentes públ icos. 4 . 1  Conce ito . 4 .2 Espéc ies. 4 .3  Cargo, 
emprego e fu nção púb l ica .  4. 3 . 1  Provimento. 4 .3 .2  Vacânc ia .  4 .3 .3  Efet ividade, 
estab i l idade e vita l ic iedade. 4.4 Remuneração. 4 .5  D ire itos e deveres. 4 .6  
Respo nsab i l idade. 4.7 Processo admi n istrat ivo d isc ipl i nar. 4.8 D ispos ições co nst ituciona is 
apl icáve is. 5 Poderes e deveres da admi n istra ção públ ica :  5 . 1  Poder regulamentar. 5 . 2 

Poder h ierárqu ico . 5.3 Poder d isc ipl i nar. 5 .4 Poder de políc ia .  5 .5  Dever de ag i r. 5 .6  
Dever de ef ic iênc ia .  5 .7  Dever de prob idade. 5 .8 Dever de  prestaçã o de contas. 5.9 Uso 

e abuso do poder. 6 Reg ime juríd ico-admi n istrat ivo. 6 . 1  Conce ito . 6 .2 Pri ncípios 
expressos e implícitos da admi n istração pública .  7 Responsab il idade c ivi l do Estado . 7 . 1  
Evo l ução h istór ica .  7 .2 Respon sab il idade por ato comiss ivo do Estado . 7 . 3  
Respo nsab i l idade por omissão do Estado . 7 .4 Req u is itos para a demonstração da 
respo nsab i l idade d o Estado . 7 . 5  Causas excludentes e aten uantes da responsab i l idade 
do E stad o . 7 .6  Reparação do dano . 7 .7  D ire ito de regresso . 8 Serviços públi cos .  8 .1 
Co nce ito . 8 .2 E lementos const itut ivos. 8 .3 Formas de prestaçã o e me ios de  execução . 
8.4 De legação . 8.4. 1 Concessão, permissão e autor ização . 8 .5 Le i nº 11 .079/2004 
(parcer ia públ ico-pr ivada) .  8.6 Class if icação . 8.7 Pr i ncíp ios. 9 Organização admi n istrativa .  
9 . 1  Autarqu ias, fundações, empresas públ icas e soc iedades de economia m ista. 9 . 2 

Ent idades paraestata is e terce iro setor. 9 .2 . 1  Serviços soc ia is autôn omos, ent i dades de 
apoio, organ izações soc ia is, organ izações da soc iedade c ivi l de i nteresse público . 10 
Co ntro le da admi n istração púb l ica .  10. 1 Co ntrole exerc ido pela admi n istração públi ca .  
10.2 Contro l e  jud ic ial. 10.3 Controle leg islat ivo .  10.4 Le i n• 8 .429/1992 ( improb i dade 
admi n istrat iva) .  11  Le i nº 9 .784/1999 (processo admi n istrat ivo) .  12 l i c itações e 
co ntratos admi n istrat ivos. 12 . 1  Le i nº 8 .666/1993 e Le i nº 14. 133/2021 .  13 Lei nº 
13 .019/2014 (Estabelece o reg ime jurid ico das parcer ias entre a admi n istração pú blica 
e as organ izações da soc iedade c ivi l, em reg ime de mútua cooperação, para a 
co nsecução de f i na l idades de i nteresse público e recíproco, med iante a execução de 
at iv idades ou de projetos previamente esta belec idos em plan os de tra balho inseridos 
em termos de co l abora ção, em termos de fomento ou em a cord os de coopera ção; 
defin e d iretr izes para a po l ít ica de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organ izações da soc iedade c iv i l ) .  14 Tran sferên c ias voluntár ias. Decreto nº 6 . 170/2007. 
Portar ia lntermi n ister ia l  nº 424/2016.  15 Ét ica no serviço públ ico : comportamento 

prof iss iona l ,  at itudes no serv iço, orga nização do trabalho, pr i or idade em serviço . 
D IRE ITO CONSTITUCIONAL: 1 Apl icab il idade das n ormas co nst ituc iona is .  1 . 1  

Normas de ef icác ia p len a, cont ida e l imitada. 1 . 2  Normas programát icas. 2 Const ituição 

da Repúbl ica Federat iva do Bras i l de 1988. 2 . 1  Pr in cíp ios da admi n istração públi ca (art. 
37) .  2 .2 D ire itos e garant ias fundamenta is. 2 .2 . 1  Dos D ire itos e Deveres I nd ividua is  e 
Co letivos. 2 .2 .2 Dos D ireitos Soc ia is. 2 .2 .3 Da Nac ional idade. 2 .2 .4 Dos Direitos 
Po l ít icos. 2 . 4  Poder Leg is lat ivo . 2 . 4. 1  Do Processo Leg islat ivo . 2 .4 .2 Da F iscalização 

Co ntáb i l, F i nance ira e Orçamentár ia .  2 .5 Poder Execut ivo . 2 .5 .1  Do Pres idente e do 

V ice-Pres idente da Repúbl ica .  2 .5 .2 Das Atri bu ições e Respo nsab il idades do Pres idente 
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da Repúbl ica .  2 .5.3 Da Responsab ilidade do Pres idente da  Repúbl ica . 2 .5.4 Dos 
Min istros de Estado.  2 .6 Poder Jud ic iári o . 2 .6 .1  D ispos ições gera is .  2 .6 .2 Órgãos do 
Poder Jud i ciár io . 2 .6 . 2 . 1  Orga n ização e competênc ias, Conselho Nac ional de J ustiça .  2 . 7 
Funções essencia is à justi ça .  2 . 7 . 1  M i n istéri o  Públ ico, Advocac ia Pública e Defensoria 
Públ ica .  2 .8 Da segurança pública (art . 144). 

OI RE ITO PENAL: 1 Princíp i os aplicáve is ao D ire ito Penal. 2 Apl icação da le i 

penal .  2 . 1  A lei penal no tempo e no espaço . 2 .2 Tempo e lugar d o crime. 2 . 3  
Interpretação da lei pena l .  2 .4 An alog ia .  2 .5 Irretroa tividade da le i penal. 2 . 6  Confl ito 

aparente de normas penais .  3 Il ic itude. 4 Culpab il idade. 5 Concurso de Pessoas. 6 
Penas. 6. 1 Espécies de penas. 6. 2 Comi nação das penas. 7 Açã o penal. 8 Pun i b il idade 
e causas de extinção. 9 Prescrição . 10 Crimes contra a fé públ ica.  1 1  Crimes contra a 
Admin istração Públ ica .  12 lei nº 13.869/2019 (abuso de autor idade) .  13 D ispos ições 
constituciona i s  apl icáveis ao  d i re ito penal. 14 Crimes e sanções pen a is na l ic itação (Le i 

nº 8.666/1993 e lei nº 14. 133/2021) .  15 Crimes de responsa b il idade fiscal (Le i nº 
10.028/2000). 16 Decreto nº 6.514/2008 (Seção VI do Capítulo li : Do Proced imento 

Relativo à Destinação dos Bens e An ima is Apreend id os ) .  17 Cód igo de Processo Pen al 
(Capítulo V: Da rest itu ição das coisas apreend idas; Capítulo VI :  Das med idas  
assecuratór
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n• 13.844/2019. 4 Lei n• 13.886/2019. 5 Le i n• 9 .613/1998. 6 Le i n• 13.675/2018. 7 
Decreto nº 7 . 560/1986. 8 Decreto nº 5.912/2006. 9 Decreto nº 9. 761/2019. 10 Decreto 
nº 9 .662/2019. 10 Decreto nº 9.926/2019. 11 Resolução CNJ nº 356/2020. 

PERF I L  PROFISSIONAL 3 :  TÉCNICO ESPECIALI ZADO EM PESQU ISA E ANÁLISE 
OE OAOOS 

ESTATÍSTICA: 1 Estat ística descritiva e anál ise exploratória de  dados. 1 . 1  
Gráficos, d iagramas, tabelas. 1 .2 Med idas descritivas (pos ição, d ispersão , ass imetria e 
curtose). 1.3 Medidas de assoc iação (coef ic iente de correlação, coef ic iente de 
concordância, coefic iente de contingên c ia ) .  2 Cálculo de  probab il idade .  2 . 1  Def i n ições 
básicas e axiomas. 2 .2 Probab il idade cond ic iona l  e i ndepen dên c ia .  2 . 3  Var iáve is 
a leatórias d iscreta s  e cont ín uas. 2 .4 Função massa de probab ilidade e função dens idade 
de probabi l idade.  2. 5  Distribu ições de probab il idades, d istr i bu ições cond ic ion a is e 
independência entre va riáveis aleatórias. 2 . 6  Esperança e momentos .  2 . 7 D istr i bu ições 
especia is .  2 .8 Transformação de variáve is. 2 .9 Convergênc ia de  variáve is aleatórias. 2 .10 
Teorema central do l imite .  3 Inferênc ia estatíst ica. 3 . 1  Amostra aleatória s imples com 
repos ição e sem reposição. 3 .2 Est imação pontual: métodos de  est imação, propriedades 
dos estimadores, suf ic iência, completitude, efic iên c ia, víc i o, anc ilaridade, méd ia do erro 

quadrático . 3 .3  D istr ibuições amostra is .  3 .4 Estimação intervalar: intervalos de 
confi ança. 3 .5 Testes de  h ipóteses: h ipóteses s imples e compostas, n ível de 
sign ificân cia, p-va lor  e potênc ia do teste .  3 .6 Lema de  Neyman-Perso n, teste da razão 

de verossimi lhança .  3.7 testes paramétr icos e nã o paramétr icos para a méd ia e a 
mediana populac ionais .  3 .8 testes de aderênc ia .  4 Anál ise de regressão l i near s imples 
e múltipla. 4.1 Critérios de mín imos quadrados e de máx ima veross imilhança .  4.2 

Inferência sobre o modelo de regressão l i near. 4.3 Tabela de anál ise de variânc ia .  4.4 
Anál ise de resíduos. 5 Técn icas de amostragem: amostragem aleatória s imples, 
estratificada, s istemát ica e por conglomerados .  5. 1 Determi na ção do tamanh o amostral. 
5.2 Estimadores para a média, a proporção e o total populac iona is .  5.3. Est imadores 
de razão e de regressão. 6 An ál ise M ultivariada de Dados .  6.1. Anál ise Fatorial. 6 .2 

Anál ise de Componentes Princ ipa is. 6.3 Anál ise D iscrimi nante .  7 Anál ise de Sér ies 
Temporais .  7 . 1  O modelo ARIMA. 7 .2 Fun ção de  autocorrelação e fu nção de 
autocorrelação parc ia l .  7 .3  Pred itor l i near. 8 .  Noções de  softwares estat íst icos: SAS e 
R. 

PESQUISA C IENTÍFICA: 1 Método c ient ífico e métodos de pesqu isa c ient ífica .  
2 Etapas d e  pesqu isa .  3 M étodos qual ita tivos :  entrevistas, grupos foca is, et nograf ia, 
pesquisa-ação, pesquisa part i c ipativa, h istória de  vida  e método clínico-qual itativo, 
planejamento, organ ização e rea l ização da pesqu isa c ient ífica .  4 Redação c ientíf ica. 4.1 
Relatório c ientífico. 4.2 Art igo c ient ífico . 5 U so de programas de an ál ise de dados 
qua litativos :  NVivo, ATLAS.ti e MAXQDA. 

NOÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS: Planejamento, implementação, 
mon itoramento e ava l iação de políticas públ icas. 2 T ipolog ias de políticas públ icas. 3 
Aval iação ex ante (Ava l iação de Polít icas Públ icas - Gu ia Prát ico de Anál ise Ex Ante -

d ispon ível em: 
<https://www.ipea.gov.br/portal/ images/stor ies/PDFs/l ivros/l ivros/180319_aval iacao_de_ 

po l i t icas_publ icas.pdf>). 4 Aval iação ex post (Aval iação de  Polít icas Públ icas 
- Gu ia  prático de aná l ise ex post - d ispon ível em: <https://www.gov .br/cgu/pt
br /centra is-de-conteudo/publicacoes/aud itor ia-e-fiscal izaca o/arqu ivos/gu iaexpost . pdf> ). 
5. Monitoramento de Pol íticas Públ icas (Aval iação in  it inere). 6 Técnicas de d iagnóst ico 

e de desenho de políticas públ icas. 7 Teor ias de políticas públ icas: teor ia da 
raciona l idade, teor ia  d a  racion al idade limitada, n eo i nstituc ional ismo, i ncremental ismo. 8 
Aval iação de polít icas públ icas: aval iação executiva, de d iagnóst ico, de d esenho, de 
implementação, de govern ança, de  resultados, de impacto, econômica e de 
efic iência .  

D IR EITO ADMIN ISTRATIVO: 1 Estado, governo e admi n istração públ ica. 1 .1 
Conceitos. 2 Direito admin istrativo . 2 . 1  Conce ito . 2 .2 Objeto . 2 . 3  Fontes. 3 Ato 

admin istrativo . 3 . 1  Conceito, requ is itos, atr i butos, class ificação e espéc ies. 3.2 Ext inção 

do ato admin istrativo .  3 .2 . 1  Cassação, a nulação, revogação e conval idação . 3 .3 
Decadência admin istrat iva .  4 Agentes públicos .  4. 1 Conce ito . 4.2 Espéc ies. 4.3 Cargo, 
emprego e função públ ica. 4.4 D ire itos e deveres. 4.5 Responsab ilidade .  4.6 Processo 

admin istrativo disc ipl inar. 4.7 D ispos ições constituc i o na is apl icáve is .  5 Poderes e 
deveres da admin istração pública :  5.1 Poder regulamentar. 5.2 Poder h ierárqu ico . 5.3 
Poder d i sc ipl i na r. 5.4 Poder de políc ia .  5 .5 Dever de  ag ir. 5.6 Dever de ef ic iênc ia .  5.7 
Dever d e  probidade. 5.8 Dever de prestação de  contas. 5 .9 Uso e abuso do poder. 6 
Regime jurídico-admin i strativo. 6 . 1  Conce ito . 6 .2 Pri ncípi os expressos e implíc itos da 
admin istração públ ica .  7 Responsab il idade c ivil do Estado . 8 Serviços públ icos. 8 .1  
Conceito . 8 .2 Elementos constitutivos. 8 .3 Formas de prestação e me ios de execução . 
8.4 Delegação . 8.4. 1 Con cessão, permissão e autor ização . 8.5 Le i nº 11 .079/2004 
(parceria públ ico-privada) .  8.6 Class ificação . 8.7 Pri ncípi os. 9 Organ ização admi n istrativa .  
9 .1  Autarqu ias, fundações, empresas públ icas e soc iedades de economia mista .  9.2 

Entidades paraestata is  e terceiro setor. 9 .2 . 1  Serv iços soc ia is autôn omos, entidades de 
apo i o, o rgan izações socia is, organ izações da soc iedade c ivi l de interesse público . 10 
Contro l e  d a  admin istração públ ica.  10.1 Controle exerc ido pela admi n istração públ ica .  
10.2 Contro le jud ic ia l .  10. 3  Controle leg islativo . 10 .4 Le i n • 8 .429/1992 ( improb idade 
admin istrativa ) .  11  Le i  nº 9.784/1999 (processo admi n istrativo) .  12 l ic itações e 
contratos admin istrat ivos. 12 . 1  Le i nº 8 . 666/1993 e Le i nº 14.133/202 1. 13 Le i nº 
13.019/2014 ( Estabelece o reg ime juríd ico das parcerias entre a admi n istração públ ica 
e as organizações da soc iedade c ivil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de fi na l idades de interesse públ ico e recíproco, med ia nte a execução de 
ativ idades ou de proj etos previamente estabelec idos em plan os de trabalho i nser idos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
define d i retrizes para a polít ica de fomento , de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade c iv il). 14 Transferênc ias voluntárias. Decreto nº 6 . 170/2007. 
Portar ia l ntermin isterial nº 424/2016. 15 Ét ica no serv iço público : comportamento 

profissional, atitudes no serviço , organ ização do trabalho, pri or idade em serviço . 
D IR EITO CONSTITUCIONAL: 1 Apl icab il idade das n ormas co nstituc iona is .  1 . 1  

No rmas d e  eficác ia plena, contida e l imitada.  1 .2 N ormas programát icas. 2 Const itu ição 

da Repúbl ica Federativa do Bras il de 1988. 2. 1  Pri ncíp i os da admi n istração públ ica (art . 
37) . 2 .2 Direitos e garantias fun damenta is .  2 .2 . 1  Dos D ire itos e Deveres I nd ividua is e 
Co l etivos. 2 .2 . 2 Dos Direitos Soc ia is. 2 .3 Organ ização polít ico-admi n istrat iva do Estado . 
2 .3 .1  Estado federal brasi le iro, U n ião, estados, D istr ito Federal, munic ípios e terr itór ios. 
2 .4 Poder Legis lat ivo. 2 .4. 1 Da F iscalização Contáb il, F i nance ira e Orçamentár ia .  2 . 5  
Poder Executivo . 2 .5 .1  Do Pres idente e d o Vice-Pres idente da Repúbl ica . 2 .5.2 Das 
Atribu ições e Responsabi l idades do Pres id ente da  Repúbl ica.  2 .5 .3 Da Responsab ilidade 
do Presidente da Repúbl ica. 2 .5.4 Dos M i n istros de  Estado . 2 . 6  Fun ções essenc ia is à 
justiça. 2 . 6 . 1  M i n istério Público . 2 .7 Da segurança públ ica (art . 144). 

LEGISLAÇÃO ESPECÍF ICA:  1 Le i n • 1 1.343/2006. 2 Le i n• 13.840/2019. 3 Le i 

n• 13.844/2019. 4 Lei n• 13.886/2019. 5 Le i n• 9 .613/1998. 6 Le i n• 13.675/2018. 7 
Decreto n• 7 . 560/1986. 8 Decreto n• 5.912/2006. 9 Decreto n• 9. 761/2019. 10 Decreto 

n• 9. 662/2019. 10 Decreto n• 9.926/2019.  

J OSÉ  DE ALBUQU E RQUE NOGUE I RA F I LHO 
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasil. 
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A N EXO 1 

C R O N O G RAMA P R E V I STO 

Ativ i d a d e  D a t a s  prev istas 

P eríodo de sol ic i ta ç ã o  d e  
8 a 17/11/2021  

i nscr i ção e d e  i s en ção  d e  taxa de  i n sc r i ç ão  Das  10  horas  d o  pr ime iro 
d i a  às  18 

horas  d o  ú l t imo d i a  
( ho rár io  of ic ia l d e  

Bras í l i a /DF )  

D i spon i b i li z a ç ão  d o  l in k para  ver if i c a ção  d e  d eferimento d a  fo to  encam inhada  na  i n sc r i ção  e prazo  para  novo env io  d e  fo to  que  a tenda  
18 e 19/11/202 1  

D a s  10  h o r a s  d o  pr ime iro 
à s  d eterminações  d o  s i stema d ia  às  18 

horas  d o  ú l t imo d i a  
( ho rár io  of ic ia l d e  

Bras í l i a /DF )  
Consu lt a  à s i t u a ç ão  prov isór ia da sol ic i t ação  de i senção  d e  taxa  d e  i n sc r i ção  23/1 1/20 2 1  

interpos i ç ão  d e  recu rsos contra o i n defer imento d a  so l i c i t ação  de  i senção  d e  taxa  d e  i n scri ç ão  
24 e 25/11/2021 

Prazo  para a Da s  10  horas  d o  pr ime iro 
d i a  às  18 

horas  d o  ú l t imo d i a  
(horár io  of ic ia l d e  

Bras í l i a/DF )  
Consu lt a  à s i tuação f i n a l  d a  sol i c i ta ç ã o  de  i senção de  taxa  de  i n sc r i ç ão  29/ 1 1/2021 
Ú lt imo d i a  para pagamento da taxa  de i nscr i ção 1•/12/2021 
Re la ç ã o  prov isór ia do s  c a n d i d atos  com a i nscri ç ã o  d efer i d a  pa ra  conco rrer na  cond i ção  de pessoa com def ic i ênc i a  7/12/2021  
Consu lt a  à s i t u a ç ão  prov isór ia d a  sol ic i t ação  d e  a tend imento  espec i a l  7/12/2021  

8 e 9/12/2021 
Prazo para a i nt e rpos i ç ão  d e  rec ursos contra o i n defer imento d a  i n sc r i ção  para  concorrer  como pessoa  com d efi c iênc i a  e c ontra o Das  10  horas  d o  pr ime iro 
i n defer imento d a  sol i c i ta ç ã o  d e  a tend imento espec ia l  d i a  às  18 

horas do ú lt imo d i a  
(horár io  o fi c i a l  d e  

Bras í l i a/DF)  
Re la ç ã o  f i n a l  d os c a n d i da tos  c o m  i nscr i ção d eferi d a  p a r a  concorrer  n a  cond i ç ão  d e  pessoa  com d efic i ênc i a  15/1 2/20 2 1  
Consu lt a  à s i t u a ç ã o  f i n a l  d a  sol i c i ta ç ã o  d e  a ten d imento  espec i a l  15/1 2/20 2 1  
D i vu lg a ç ã o  d o  ed i ta l  q u e  i nformará a d ispon i b i l i za ç ã o  d a  con su lta a o s  loca i s  de prova 15/1 2/20 2 1  
Apl ica ç ã o  d a s  provas o bj et ivas  19/1 2/202 1  
D i vu lg a ç ã o  d os g a bar itos prelim in ares d a s  provas  o bjet ivas  2 1/1 2/2021  

Prazo  para a interpos i ç ão  d e  recu rsos q u a nto  a os g aba r itos o fi c i a i s  pre l imi n a re s  d i vu lg ado s  
22  e 23/12/2021 

Das 10  horas  d o  pr ime iro 
d i a  às  18 

horas  d o  ú l t imo d i a  
(horár io  of ic ia l d e  

Bras í l i a/DF )  
D i vu lg a ç ã o  d os g a bar itos o fi c i a i s  def in i t ivos  e d o  e d it a l  de  resu lta d o  fi n a l  n a s  provas objet ivas e d e  convocação  para  a prova d e  13/1/2022  
títulos 

•As datas e os período s  esta belec i do s  n o  cro n ograma são pass ive is  de altera ção ,  conforme necess i d a d e  e conven iênc i a  MJSP e d o  Cebraspe .  Caso h aj a  
altera ç ã o, esta  s e r á  prev i amente  comu n i c ada  por me io  d e  ed i t a l .  

• •  As dema i s  d at a s  serã o  informada s  por me io  do s  e d it a i s  s ub sequentes  a se rem pub l i c ado s  n o  D i ár io O fi c i a l  d a  U n i ã o  e (ou }  d iv u l g ado s  n a  i n te rne t, no  
e n dereço e let rô  n ic o  http://www.ce b ra spe . o  rg . br / concursos/ mj sp _2 l_pss .  

M O D E LO D E  LAU D O  PARA A I N SC R I ÇÃO E PARA A AVAL IAÇÃO 
( c and i datos  q u e  s e  d eclararam com d efi c i ênc i a }  

AN EXO l i  

B I O P S I COSSOC IAL  

Atesto,  para f ins  de  p a rt i c i p a ç ão  em processo se let ivo s impl i fi c a do, que  o (a }  
Senhor (a )  _______ �--�-�-,--------��--��--���___, porta dor(a }  d o  documento de  i d e nti d a d e  n º  

é con s i d erado (a }  pessoa  c o m  d efi c i ênc i a  l u z  d a  legi sla ç ã o  bras i le ira p o r  apresentar  a ( s }  s egu inte (s }  c ond i çã o(ões }  
-----------------,-,----,--,-, C I D -10  ----,----,--___, que resu lta(m} n o  c ompromet imento das  segu in tes  fu nções/fun c i o n a l i d a de s  

I nformo, a i n d a ,  a prováve l  c au sa  d o  compromet imento _________________ _ 
C idade/UF, __ de ____ de 20_. 
Ass inatura  e car imbo do ( a }  M é d ico (a }  

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

O SECRETÁR IO  NACIONAL DE POLÍT ICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE 
ATIVOS, no uso de suas atribu i ções, tendo em vi sta o d isposto no Decreto n2 9. 662, 
de 12 de jane iro de 2019, pub l icado no Diário Oficial da  União - DOU de  12 de j aneiro 
de 2019, e em atenção ao contido na NOTA TÉCNICA N• 
148/2021/DDA/CDA/CGGA/DGA/SENAD/MJ (16127561), Processo 08129.000702/2017-
13, resolve: 

REVOGAR a doação do  veículo FIAT/PALIO FIRE FLEX, PLACA HGJ-
7524/CONTAGEM MG, ANO/MODELO 2007/2007, COR BRANCA, CHASS I 
9BD17164G85119453, MOTOR 178F1011 ' 7855909, RE NAVAM 00943178649, objeto do 
Termo de Doação n• 111/2017 - FU NAD (5571846), publicado no Diário Oficial da 
União - DOU n• 236, de 11 de dezembro de 2017, Seção 3 (5588054) fls. 87. 

LU IZ  ROBERTO BEGGIORA 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

D I RETOR IA DE POLÍTICAS PEN ITENCIÁR IAS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 41/2021 - U ASG 200324 - DEPEN/D IRPP 

N• Processo: 08016.013716/2020-61 .  
Pregão N• 4/2021. Contrata nte : DEPEN/DIRETORIA DE POLITICAS PEN ITE NCIARIAS. 
Contratado: 00.913 .443/0001-73 - RE NAULT DO BRAS I L  S.A. Objeto: Aquis ição de  59 
(cinq uenta e nove) veículos não ostensivos (sedan) para eventual doação aos sistemas 
pris ionais dos estados e do d istrito federal, conforme especificações e quantitativos 
estabe lecidos no termo de referência, anexo do ed ital. . 
Fundamento Lega l :  LE I  10.520 / 2002 - Artigo: l. Vigência : 14/09/2021 a 14/09/2022. 
Valor Tota l :  R$ 4.970.2 19,00. Data de Ass inatura : 14/09/2021 .  

(COM PRASNET 4.0 - 04/11/2021) .  

�. 
Este documento pode s e r  verificado no ender�o eletrónico 

W 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021110800149 

D IRETORIA DO S ISTEMA PEN ITENCIÁR IO FEDERAL 

EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n• 08016.007912/2021-88: Pregao n• 29/2021. Objeto: Registro de preços para a 
contratação de empresas especializadas para o fornecimento de medicamentos, visando o 
atendimento à saúde dos internos custodiados na Penitenciária Federal em Brasília/DF e 
a inda nas Penitenciárias Federa is  em Catanduvas/PR, Campo Grande/MS, Mossoró/RN e 
Porto Velho/RO. Ata de Registro de Preços n .• 85/2021-DEPEN, validade:  12 meses. 
Vigencia :  25/10/2021 a 25/10/2022. Data da Assinatura :  25/10/2021, Fornecedor: 
ANJOMED I  DISTR IBU IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor Total: R$ 7.685,00. Ata de 
Registro de Preços n.• 86/2021-DEPEN,  validade: 12 meses. Vigencia :  25/10/2021 a 
25/10/2022. Data da Assinatura : 25/10/2021 Fornecedor: DANIEL  DA S ILVA D ISTR IBU IDORA 
ME COMERCIO ATACADISTA DE MED ICAMENTOS E DROGAS DE USO. Valor Total: R$ 
391.947,50. Ata de Registro de Preços n.• 87/2021-DEPEN,  validade: 12 meses. Vigencia :  
25/10/2021 a 25/10/2022. Data da Ass inatura : 25/10/2021 Fornecedor: D ISTR IBU IDORA DE 
MED ICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA. Valor Total: R$ 46.600,00. Ata de Registro de Preços n .•  
88/2021-DEPEN, va l idade :  12 meses. Vigenci a :  25/10/2021 a 25/10/2022. Data da 
Assinatura: 25/10/2021 Fornecedor: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE E I RELI .  Valor 
Total :  R$ 35.350,00. Ata de Registro de Preços n.• 89/2021-DEPEN,  vali dade: 12 meses. 
Vigencia :  25/10/2021 a 25/10/2022. Data da Ass i natura : 25/10/2021 Fornecedor: 
EXCLUSIVA DISTR IBU IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor Total: R$ 26.499,00. 

POLÍCIA FEDERAL 

EXTRATO DE CONTRATO N• 49/2021 - U ASG 200334 - CGAD/DLOG/PF 

N•  Processo:  08200 .019212/2021-59. 
Pregão N•  3 3/2020. Contratante :  COORDENACAO G E RAL D E  ADM I N I ST RA CAO 
CGAD/DLOG/. 
Contratado :  59 .275 . 792/0001-50 - G E N ERAL  MOTORS DO B RAS I L  LTDA. Obj eto : 
Aqu i s i ção  de ve ículos poli c i a i s  ostensivos (caracteri z ados) e reservados  
( descaracteri zados )  para  u so  no  poli c i amento, patru lhamento e i nvest igação, a fim 
de aux i l i a r  na  prevenção  e repressão d e  c rimes, e m  todo o terr itório nac iona l ,  
cuj a at r ibu i ção se ja  d a  políc i a  federa l ,  bem como dema is  a ções  d e  segurança  
púb l i c a  em c onformidade  com a legislação  e n o  aux í l i o  a o utros ó rgãos  púb l i cos,  
conforme espec if icações e q u antitat ivos estabe lec idos  n o  termo d e  referênc ia ,  
a nexo d o  ed ital . F u ndamento Legal :  L E I  10.520 / 2002 - Art igo : l .  V igênci a :  
04/ 11/202 1  a 04/11/2022 .  Valor Total :  R$ 573 . 500,00. D a t a  d e  Ass inatura :  
04/ 1 1/2021 .  

(CO M P RASN ET 4 .0 - 05/1 1/2021 ) .  

Documento assinado digitalmente conforme M P  nt 2.200-2 d e  24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasil. 


